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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil 

–, a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 – Código de Processo Civil –, e a Lei nº 

6.015, de 31 de dezembro de 1973, para adequá-las ao disposto na Emenda 

Constitucional nº 66, de 13 de julho de 2010, suprimindo o requisito da prévia 

separação judicial ou de fato para o divórcio. 

Art. 2º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 10. ........................................................................................ 

 I – das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação do 

casamento e o divórcio, bem como as escrituras públicas de divórcio; 

............................................................................................ (NR)” 

“Art. 25. O cônjuge do ausente, sempre que não esteja separado 

antes da declaração de ausência, será seu legítimo curador. 

............................................................................................ (NR)” 

“Art. 27. ........................................................................................ 

I – o cônjuge não separado; 

............................................................................................ (NR)” 

“Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por 

qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado 

será pago por metade ao cônjuge não separado, e o restante aos 

herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

............................................................................................ (NR)” 

Art. 793. É válida a instituição do companheiro como beneficiário, se 

ao tempo do contrato o segurado casado já se encontrava separado. 

(NR)” 

“Art. 980. O divórcio do empresário não pode ser oposto a terceiros, 

antes de arquivado e averbado no Registro Civil de Empresas 

Mercantis. (NR)”  

“Art. 1.027. Os herdeiros do cônjuge de sócio, ou o cônjuge do que 

se separou, não podem exigir desde logo a parte que lhes couber na 

quota social, mas concorrer à divisão periódica dos lucros, até que se 

liquide a sociedade. (NR)” 

“Art. 1.562. Antes de mover a ação de nulidade do casamento, a de 

anulação, a de divórcio ou a de dissolução de união estável, poderá 

requerer a parte, comprovando sua necessidade, a separação de 

corpos, que será concedida pelo juiz com a possível brevidade. (NR)” 

“Art. 1.571. ................................................................................... 

...................................................................................................... 

III – pela separação; 

...................................................................................................... 
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§ 2º Dissolvido o casamento pelo divórcio, o cônjuge poderá manter 

o nome de casado.  

§ 3º Dar-se-á a separação: 

I – de fato quando cessar a convivência conjugal;  

II – de corpos, decretada pelo juiz, quando necessário o afastamento 

de qualquer dos cônjuges do lar. 

§ 4º A separação de fato pode ser formalizada consensualmente por 

escritura pública ou documento particular, para fins probatórios. 

(NR)” 

“Art. 1.576. A separação põe termo aos deveres de coabitação e 

fidelidade recíproca e ao regime de bens. 

Parágrafo único. O procedimento judicial da separação de corpos 

caberá somente aos cônjuges, e, no caso de incapacidade, serão 

representados pelo curador, pelo ascendente ou pelo irmão. (NR)” 

“Art. 1.580..................................................................................... 

§ 1º .............................................................................................. 

§ 2º O divórcio poderá ser requerido, por um ou por ambos os 

cônjuges. (NR)” 

“Art. 1.597. .................................................................................. 

...................................................................................................... 

II – nascidos nos trezentos dias subsequentes à dissolução da 

sociedade conjugal; 

............................................................................................ (NR)” 

“Art. 1.632. A separação, o divórcio e a dissolução da união estável 

não alteram as relações entre pais e filhos senão quanto ao direito, 

que aos primeiros cabe, de terem em sua companhia os segundos. 

(NR)” 

“Art. 1.642. ................................................................................... 

...................................................................................................... 

V – reivindicar os bens comuns, móveis ou imóveis, doados ou 

transferidos pelo outro cônjuge ao concubino, desde que provado 

que os bens não foram adquiridos pelo esforço comum destes; 

............................................................................................ (NR)” 

“Art. 1.683. Na dissolução do regime de bens por separação ou por 

divórcio, verificar-se-á o montante dos aquestos à data em que 

cessou a convivência. (NR)” 

“Art. 1.702. Na separação ou no divórcio, sendo um dos cônjuges 

desprovido de recursos, prestar-lhe-á o outro a pensão alimentícia 

que o juiz fixar, obedecidos os critérios estabelecidos no art. 1.694. 

(NR)” 

“Art. 1.703. Para a manutenção dos filhos, os cônjuges separados 

contribuirão na proporção de seus recursos. (NR)” 
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“Art. 1.704. Se um dos cônjuges separados vier a necessitar de 

alimentos, será o outro obrigado a prestá-los mediante pensão a ser 

fixada pelo juiz. 

Parágrafo único. Se o cônjuge vier a necessitar de alimentos, e não 

tiver parentes em condições de prestá-los, nem aptidão para o 

trabalho, o outro cônjuge será obrigado a assegurá-los, na hipótese 

de pedido judicial, fixando o juiz o valor indispensável à 

sobrevivência. (NR)” 

“Art. 1.723. ................................................................................... 

§ 1º A união estável não se constituirá se ocorrerem os 

impedimentos do art. 1.521; não se aplicando a incidência do inciso 

VI no caso de a pessoa casada se achar separada. 

............................................................................................ (NR)” 

“Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro não separado é, de direito, 

curador do outro, quando interdito.  

............................................................................................ (NR)” 

“Art. 1.801. ................................................................................... 

..................................................................................................... 

III – o concubino do testador casado, salvo se este estiver separado 

do cônjuge; 

............................................................................................ (NR)” 

“Art. 1.830. Somente é reconhecido direito sucessório ao cônjuge 

sobrevivente se, ao tempo da morte do outro, não estavam 

separados. (NR)” 

Art. 3º A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 – Código de 

Processo Civil –, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 53. ........................................................................................ 

I - para a ação de divórcio, separação de corpos, anulação de 

casamento e reconhecimento ou dissolução de união estável: 

............................................................................................ (NR)” 

“Art. 189. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

II - que versem sobre casamento, separação de corpos, divórcio, 

união estável, filiação, alimentos e guarda de crianças e 

adolescentes; 

...................................................................................................... 

§ 2º O terceiro que demonstrar interesse jurídico pode requerer ao 

juiz certidão do dispositivo da sentença, bem como de inventário e de 

partilha resultantes de divórcio. (NR)” 

“Art. 693.  As normas deste Capítulo aplicam-se aos processos 

contenciosos de divórcio, separação de corpos, reconhecimento e 

extinção de união estável, guarda, visitação e filiação. (NR)” 

“Seção IV 
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Do Divórcio Consensual, da Extinção Consensual de União 

Estável e da Alteração do Regime de Bens do Casamento 

Art. 731.  A homologação do divórcio consensual, observados os 

requisitos legais, poderá ser requerida em petição assinada por 

ambos os cônjuges, da qual constarão: 

............................................................................................ (NR)” 

“Art. 732.  As disposições relativas ao processo de homologação 

judicial de divórcio consensual aplicam-se, no que couber, ao 

processo de homologação da extinção consensual de união estável. 

(NR)” 

“Art. 733.  O divórcio consensual e a extinção consensual de união 

estável, não havendo nascituro ou filhos incapazes e observados os 

requisitos legais, poderão ser realizados por escritura pública, da 

qual constarão as disposições de que trata o art. 731. 

............................................................................................ (NR)” 

Art. 4º A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 29. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................. 

a) as sentenças que decidirem a nulidade ou anulação do 

casamento e de divórcio, bem como a escritura pública de 

divórcio; 

............................................................................................ (NR)” 

“Art. 80. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

4º) se era casado, o nome do cônjuge sobrevivente, mesmo quando 

separado; se viúvo, o do cônjuge pré-defunto; e o cartório de 

casamento em ambos os casos. 

............................................................................................ (NR)” 

“Art. 100. No livro de casamento, será feita averbação: 

I -  da sentença de nulidade e anulação de casamento e da sentença 

de divórcio, declarando-se a data em que o juiz a proferiu, a sua 

conclusão, os nomes das partes e o trânsito em julgado; e 

II – da escritura pública de divórcio. 

............................................................................................ (NR)” 

“Art. 107. ...................................................................................... 

§ 1º A emancipação, a interdição e a ausência serão anotadas pela 

mesma forma, nos assentos de nascimento e casamento, bem como 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art731
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a mudança de nome, em virtude de casamento, ou sua dissolução ou 

anulação. 

§ 2° A dissolução e a anulação do casamento serão, também, 

anotadas nos assentos de nascimento dos cônjuges. (NR)” 

“Art. 167. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

II – ................................................................................................ 

...................................................................................................... 

5) da alteração do nome, por casamento ou divórcio, ou, ainda, de 

outras circunstâncias que, de qualquer modo, tenham influência no 

registro ou nas pessoas nele interessadas; 

...................................................................................................... 

10) (Revogado) 

...................................................................................................... 

14) das sentenças de divórcio e de nulidade ou anulação de 

casamento e das escrituras públicas de divórcio, quando nas 

respectivas partilhas existirem imóveis ou direitos reais sujeitos a 

registro; 

............................................................................................ (NR)” 

Art. 5º Revogam-se: 

I – o art. 101 e o nº 10 do inciso II do art. 167 da Lei nº 6.015, de 31 

de dezembro de 1973; 

II – a Lei nº 6.515, de 26 de dezembro de 1977; 

III - os arts. 1.572, 1.573, 1.574, 1.575, 1.577, 1.578 1.580 e 1.704, 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Até a promulgação da Emenda Constitucional nº 66, de 2010, que 

deu nova redação ao § 6º do artigo 226 da Constituição, aplicavam-se à dissolução 

da sociedade conjugal e do casamento as regras previstas no Código Civil (artigos 

1.571 e seguintes). Tais dispositivos estabelecem as razões que autorizam o casal a 

se separar. Falava-se em separação-sanção, separação-remédio, separação-

falência e em separação consensual, sendo sempre necessária a interferência do 

Estado-juiz para reputar-se separado o casal. Somente se admitia o divórcio após 

um ano da separação judicial ou após dois anos da separação de fato comprovada. 

A separação de fato, circunstância da realidade, sequer punha fim à 

sociedade conjugal, de acordo com a redação do Código. Mesmo na separação 

consensual, a letra da lei autorizava – e continua a autorizar, pois não revogada – o 

juiz a negar a separação (art. 1.574, parágrafo único). 
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Tomando em conta a discrepância entre a realidade e as 

disposições legais, este Parlamento houve por bem remover um dos maiores 

obstáculos ao fim do requisito da separação prévia: sua previsão na Carta 

Constitucional. 

O Congresso Nacional, ao promulgar a referida Emenda pôs fim a 

esta ingerência estatal na vida privada das pessoas. Além dos óbvios 

constrangimentos relacionados à investigação da causa da separação – e a busca 

por culpados, há muito contestada pela doutrina especializada –, a duplicidade 

procedimental (separação primeiro, divórcio depois) gerava injustificável burocracia 

a dificultar o reconhecimento jurídico do rompimento já decidido pelos maiores 

interessados (os cônjuges), sem mencionar, é claro, os custos acrescidos com 

advogados e procedimentos judiciais. 

O descompasso com a prática social demonstra-se pelo 

reconhecimento progressivo de efeitos à separação de fato, quando cessava a 

convivência familiar. Os tribunais passaram a entender, com o tempo, que finda a 

vida de casal, cessavam os deveres do casamento e os efeitos do regime de bens. 

Contudo, após a promulgação da referida Emenda, a legislação 

infraconstitucional restou intocada. Daí alguns extraíram a conclusão de não estar o 

instituto eliminado do direito brasileiro, sendo possível que o casal, caso entenda 

conveniente, ajuíze ações de separação, a fim de refletir a respeito do fim da 

sociedade conjugal antes de eventual dissolução do casamento. A opção 

metodológica adotada na tramitação do projeto de novo Código de Processo Civil 

(convertido na Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015) foi a de não se imiscuir em 

matéria de direito civil, de modo que manteve dispositivos processuais relativos ao 

tema, evitando possíveis controvérsias que poderiam surgir de tal modificação. 

Do ponto de vista processual, considerando a constitucionalização 

do princípio da razoável duração do processo, parece-nos difícil justificar a 

manutenção do instituto da separação litigiosa ou consensual. Além de não haver 

interesse processual – já que não mais se fala em requisito para o divórcio e as 

partes, optando pelo fim da convivência, podem fazê-lo sem pedir autorização ao 

Estado –, não convém que o Poder Judiciário já assoberbado de demandas continue 

sendo chamado a se pronunciar em causas que não requerem sua intervenção. 

Assim, seguindo a trilha aberta pelo constituinte derivado em 2010, 

apresentamos o presente projeto de lei, com o objetivo de suprimir o instituto da 

separação judicial, consensual ou litigiosa, do Código Civil. 

Consideramos ser relevante a alteração, uma vez que há 

respeitáveis opiniões que defendem que, ante a não revogação dos dispositivos 

pertinentes no Código Civil e a disciplina da matéria no Código de Processo Civil, 

remanesce interesse jurídico na separação judicial (STJ). 

Ademais, sendo o Código Civil diploma de grande importância na 

vida política e social, por consagrar institutos fundamentais relativos à vida e à 

personalidade dos indivíduos, convém atualizá-lo, de modo a melhor refletir o a atual 

quadra de desenvolvimento do direito civil brasileiro. As diretrizes a orientar a 
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elaboração do Código Civil brasileiro foram a sistematicidade (princípios, regras e 

conceitos ordenados de forma unitária e coerente), como não pode deixar de ser em 

qualquer codificação, e a operabilidade.  Ocorre que, especificamente na questão da 

separação, que encontrava óbice em norma de superior hierarquia (decorrente da 

original redação do § 6º do art. 226 da Constituição) e da opção pela aferição da 

culpa – aspectos distantes da realidade social –, pode-se dizer que o Código 

“nasceu velho”. 

O esforço que ora fazemos é o de promover a atualização do 

diploma legal, evitando a imposição de desnecessário trabalho aos tribunais pátrios 

(no sentido de analisar pedidos de separação) e interpretações tendentes a 

burocratizar o que deve ser simples: o respeito à autonomia da pessoa para decidir 

sobre sua vida em família. Promovemos, assim, uma revisão dos dispositivos 

apenas com o objetivo de deixar clara a interpretação decorrente da aprovação da 

Emenda nº 66 e permitir que da leitura dos artigos do Código se permita a mais fácil 

compreensão da realidade jurídica. 

O objetivo não é o de resolução de matérias controversas, bastante 

presentes no âmbito do direito de família e que já constam de outros tantos projetos 

de lei em tramitação no Parlamento. 

Nessa ordem de ideias, optamos pela manutenção do artigo 1.571, 

que cuida do fim da sociedade conjugal. Substituiu-se a referência à separação 

judicial simplesmente por separação (de fato ou de corpos). Embora não se fale 

mais em chancela judicial para se separar, não se pode deixar permanecer o 

silêncio legislativo em relação à separação de fato. Dela decorrem importantes 

efeitos, como o fim dos deveres do casamento, dos efeitos do regime de bens, 

eventual dever de prestar alimentos (ao cônjuge necessitado), a perda da condição 

de herdeiro etc. 

Assim, cremos conveniente classificar-se a separação em: 

separação de fato, quando há decisão de ambos os cônjuges ou de um deles pelo 

fim da convivência, e separação de corpos, quando, por motivo grave, um dos 

cônjuges requeira ao juiz o afastamento do outro do lar conjugal. 

Nessa nova modalidade de dissolução da sociedade conjugal, não 

há que se falar em averbação do novo estado ou de sua declaração em escritura 

pública. A proteção de terceiros operar-se-á com o registro da sentença ou da 

escritura de divórcio, sendo despicienda a referência a registral à separação – razão 

pela qual se modificou a Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973). 

Em consequência, desnecessário se falar em separação consensual 

– seja judicial ou extrajudicial –, motivo pelo qual foram alterados os artigos 731 e 

732 do Código de Processo Civil e outros dispositivos que a ela fazem referência 

(arts. 53, 189 e 693). Manteve-se a referência à separação, constante do art. 23, por 

ser possível que a partilha de bens localizados no território nacional (de competência 

da justiça brasileira) decorra de separação processada em jurisdição estrangeira, de 

acordo com outra lei que não a brasileira. 
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Ante o exposto, submeto a presente proposição à apreciação dos 

ilustres pares, a quem rogo o indispensável apoio para sua aprovação e conversão 

em norma jurídica. 

Sala das Sessões, em 22 de  agosto  de 2017. 

Deputado JULIO LOPES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 66, DE 2010 
Dá nova redação ao § 6º do art. 226 da 

Constituição Federal, que dispõe sobre a 

dissolubilidade do casamento civil pelo 

divórcio, suprimindo o requisito de prévia 

separação judicial por mais de 1 (um) ano ou 

de comprovada separação de fato por mais de 

2 (dois) anos.  

  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 

60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º O § 6º do art. 226 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

"Art. 226. ................................................................................. 

.................................................................................................  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio."( NR)  

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 13 de julho de 2010.  

Mesa da Câmara dos Deputados                          Mesa do Senado Federal  

 

Deputado MICHEL TEMER                               Senador JOSÉ SARNEY  

Presidente                                                             Presidente  

 

Deputado MARCO MAIA                                  Senador HERÁCLITO FORTES  

1º Vice-Presidente                                               1º Secretário  

 

Deputado RAFAEL GUERRA                Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO  

1º Secretário                                                          2º Secretário  

 

Deputado NELSON MARQUEZELLI                Senador MÃO SANTA  

4º Secretário                                                         3º Secretário  

 

Deputado MARCELO ORTIZ                             Senador CÉSAR BORGES  

1º Suplente                                                           1º Suplente  

                                                                              Senador ADELMIR SANTANA  

                                                                                                 2º Suplente  

                                                                                                 Senador Gerson Camata 

       Suplente 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. Far-se-á averbação em registro público: 

I - das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação do casamento, o divórcio, 

a separação judicial e o restabelecimento da sociedade conjugal; 

II - dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou reconhecerem a filiação; 

III - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE 

 

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos da personalidade são 

intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA AUSÊNCIA 

 

Seção I 

Da Curadoria dos Bens do Ausente 
....................................................................................................................................................... 

Art. 25. O cônjuge do ausente, sempre que não esteja separado judicialmente, ou 

de fato por mais de dois anos antes da declaração da ausência, será o seu legítimo curador. 

§ 1º Em falta do cônjuge, a curadoria dos bens do ausente incumbe aos pais ou aos 

descendentes, nesta ordem, não havendo impedimento que os iniba de exercer o cargo. 

§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem os mais remotos. 

§ 3º Na falta das pessoas mencionadas, compete ao juiz a escolha do curador. 

 

Seção II 

Da Sucessão Provisória 
 

Art. 26. Decorrido um ano da arrecadação dos bens do ausente, ou, se ele deixou 

representante ou procurador, em se passando três anos, poderão os interessados requerer que 

se declare a ausência e se abra provisoriamente a sucessão. 

Art. 27. Para o efeito previsto no artigo anterior, somente se consideram 

interessados: 

I - o cônjuge não separado judicialmente; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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II - os herdeiros presumidos, legítimos ou testamentários; 

III - os que tiverem sobre os bens do ausente direito dependente de sua morte; 

IV - os credores de obrigações vencidas e não pagas. 

Art. 28. A sentença que determinar a abertura da sucessão provisória só produzirá 

efeito cento e oitenta dias depois de publicada pela imprensa; mas, logo que passe em julgado, 

proceder-se-á à abertura do testamento, se houver, e ao inventário e partilha dos bens, como 

se o ausente fosse falecido. 

§ 1º Findo o prazo a que se refere o art. 26, e não havendo interessados na 

sucessão provisória, cumpre ao Ministério Público requerê-la ao juízo competente. 

§ 2º Não comparecendo herdeiro ou interessado para requerer o inventário até 

trinta dias depois de passar em julgado a sentença que mandar abrir a sucessão provisória, 

proceder-se-á à arrecadação dos bens do ausente pela forma estabelecida nos arts. 1.819 a 

1.823. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XV 

DO SEGURO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Seguro de Pessoa 

 

Art. 789. Nos seguros de pessoas, o capital segurado é livremente estipulado pelo 

proponente, que pode contratar mais de um seguro sobre o mesmo interesse, com o mesmo ou 

diversos seguradores. 

Art. 790. No seguro sobre a vida de outros, o proponente é obrigado a declarar, 

sob pena de falsidade, o seu interesse pela preservação da vida do segurado. 

Parágrafo único. Até prova em contrário, presume-se o interesse, quando o 

segurado é cônjuge, ascendente ou descendente do proponente. 

Art. 791. Se o segurado não renunciar à faculdade, ou se o seguro não tiver como 

causa declarada a garantia de alguma obrigação, é lícita a substituição do beneficiário, por ato 

entre vivos ou de última vontade. 

Parágrafo único. O segurador, que não for cientificado oportunamente da 

substituição, desobrigar-se-á pagando o capital segurado ao antigo beneficiário. 

Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer 

motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não 

separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação 

hereditária. 

Parágrafo único. Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os 

que provarem que a morte do segurado os privou dos meios necessários à subsistência. 

Art. 793. É válida a instituição do companheiro como beneficiário, se ao tempo do 

contrato o segurado era separado judicialmente, ou já se encontrava separado de fato. 

Art. 794. No seguro de vida ou de acidentes pessoais para o caso de morte, o 
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capital estipulado não está sujeito às dívidas do segurado, nem se considera herança para 

todos os efeitos de direito. 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

 

TÍTULO I 

DO EMPRESÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA CAPACIDADE 

....................................................................................................................................................... 

Art. 980. A sentença que decretar ou homologar a separação judicial do 

empresário e o ato de reconciliação não podem ser opostos a terceiros, antes de arquivados e 

averbados no Registro Público de Empresas Mercantis. 

 

TÍTULO I-A 

DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
(Título acrescido pela Lei nº 12.441, de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, 

 em vigor 180 dias após a publicação) 
 

Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada será constituída 

por uma única pessoa titular da totalidade do capital social, devidamente integralizado, que 

não será inferior a 100 (cem) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.  

§ 1º O nome empresarial deverá ser formado pela inclusão da expressão "EIRELI" 

após a firma ou a denominação social da empresa individual de responsabilidade limitada.  

§ 2º A pessoa natural que constituir empresa individual de responsabilidade 

limitada somente poderá figurar em uma única empresa dessa modalidade.  

§ 3º A empresa individual de responsabilidade limitada também poderá resultar da 

concentração das quotas de outra modalidade societária num único sócio, independentemente 

das razões que motivaram tal concentração.  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º Poderá ser atribuída à empresa individual de responsabilidade limitada 

constituída para a prestação de serviços de qualquer natureza a remuneração decorrente da 

cessão de direitos patrimoniais de autor ou de imagem, nome, marca ou voz de que seja 

detentor o titular da pessoa jurídica, vinculados à atividade profissional.  

§ 6º Aplicam-se à empresa individual de responsabilidade limitada, no que 

couber, as regras previstas para as sociedades limitadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.441, de 

11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 
 

TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 981. Celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se 

obrigam a contribuir, com bens ou serviços, para o exercício de atividade econômica e a 

partilha, entre si, dos resultados.  

Parágrafo único. A atividade pode restringir-se à realização de um ou mais 

negócios determinados. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Das Relações com Terceiros 
 

Art. 1.022. A sociedade adquire direitos, assume obrigações e procede 

judicialmente, por meio de administradores com poderes especiais, ou, não os havendo, por 

intermédio de qualquer administrador. 

Art. 1.023. Se os bens da sociedade não lhe cobrirem as dívidas, respondem os 

sócios pelo saldo, na proporção em que participem das perdas sociais, salvo cláusula de 

responsabilidade solidária. 

Art. 1.024. Os bens particulares dos sócios não podem ser executados por dívidas 

da sociedade, senão depois de executados os bens sociais. 

Art. 1.025. O sócio, admitido em sociedade já constituída, não se exime das 

dívidas sociais anteriores à admissão. 

Art. 1.026. O credor particular de sócio pode, na insuficiência de outros bens do 

devedor, fazer recair a execução sobre o que a este couber nos lucros da sociedade, ou na 

parte que lhe tocar em liquidação. 

Parágrafo único. Se a sociedade não estiver dissolvida, pode o credor requerer a 

liquidação da quota do devedor, cujo valor, apurado na forma do art. 1.031, será depositado 

em dinheiro, no juízo da execução, até noventa dias após aquela liquidação. 

Art. 1.027. Os herdeiros do cônjuge de sócio, ou o cônjuge do que se separou 

judicialmente, não podem exigir desde logo a parte que lhes couber na quota social, mas 

concorrer à divisão periódica dos lucros, até que se liquide a sociedade. 

 

Seção V 

Da Resolução da Sociedade em Relação a um Sócio 
 

Art. 1.028. No caso de morte de sócio, liquidar-se-á sua quota, salvo: 

I - se o contrato dispuser diferentemente; 

II - se os sócios remanescentes optarem pela dissolução da sociedade; 

III - se, por acordo com os herdeiros, regular-se a substituição do sócio falecido. 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

 

SUBTÍTULO I 

DO CASAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DA INVALIDADE DO CASAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1.562. Antes de mover a ação de nulidade do casamento, a de anulação, a de 

separação judicial, a de divórcio direto ou a de dissolução de união estável, poderá requerer a 

parte, comprovando sua necessidade, a separação de corpos, que será concedida pelo juiz com 

a possível brevidade. 

Art. 1.563. A sentença que decretar a nulidade do casamento retroagirá à data da 

sua celebração, sem prejudicar a aquisição de direitos, a título oneroso, por terceiros de boa-
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fé, nem a resultante de sentença transitada em julgado. 

Art. 1.564. Quando o casamento for anulado por culpa de um dos cônjuges, este 

incorrerá: 

I - na perda de todas as vantagens havidas do cônjuge inocente; 

II - na obrigação de cumprir as promessas que lhe fez no contrato antenupcial. 

 

CAPÍTULO IX 

DA EFICÁCIA DO CASAMENTO 

 

Art. 1.565. Pelo casamento, homem e mulher assumem mutuamente a condição de 

consortes, companheiros e responsáveis pelos encargos da família. 

§ 1º Qualquer dos nubentes, querendo, poderá acrescer ao seu o sobrenome do 

outro. 

§ 2º O planejamento familiar é de livre decisão do casal, competindo ao Estado 

propiciar recursos educacionais e financeiros para o exercício desse direito, vedado qualquer 

tipo de coerção por parte de instituições privadas ou públicas. 

Art. 1.566. São deveres de ambos os cônjuges: 

I - fidelidade recíproca; 

II - vida em comum, no domicílio conjugal; 

III - mútua assistência; 

IV - sustento, guarda e educação dos filhos; 

V - respeito e consideração mútuos. 

Art. 1.567. A direção da sociedade conjugal será exercida, em colaboração, pelo 

marido e pela mulher, sempre no interesse do casal e dos filhos. 

Parágrafo único. Havendo divergência, qualquer dos cônjuges poderá recorrer ao 

juiz, que decidirá tendo em consideração aqueles interesses. 

Art. 1.568. Os cônjuges são obrigados a concorrer, na proporção de seus bens e 

dos rendimentos do trabalho, para o sustento da família e a educação dos filhos, qualquer que 

seja o regime patrimonial. 

Art. 1.569. O domicílio do casal será escolhido por ambos os cônjuges, mas um e 

outro podem ausentar-se do domicílio conjugal para atender a encargos públicos, ao exercício 

de sua profissão, ou a interesses particulares relevantes. 

Art. 1.570. Se qualquer dos cônjuges estiver em lugar remoto ou não sabido, 

encarcerado por mais de cento e oitenta dias, interditado judicialmente ou privado, 

episodicamente, de consciência, em virtude de enfermidade ou de acidente, o outro exercerá 

com exclusividade a direção da família, cabendo-lhe a administração dos bens. 

 

CAPÍTULO X 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E DO VÍNCULO CONJUGAL 

 

Art. 1.571. A sociedade conjugal termina: 

I - pela morte de um dos cônjuges; 

II – pela nulidade ou anulação do casamento; 

III - pela separação judicial; 

IV - pelo divórcio. 

§ 1º O casamento válido só se dissolve pela morte de um dos cônjuges ou pelo 

divórcio, aplicando-se a presunção estabelecida neste Código quanto ao ausente. 

§ 2º Dissolvido o casamento pelo divórcio direto ou por conversão, o cônjuge 

poderá manter o nome de casado; salvo, no segundo caso, dispondo em contrário a sentença 

de separação judicial. 
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Art. 1.572. Qualquer dos cônjuges poderá propor a ação de separação judicial, 

imputando ao outro qualquer ato que importe grave violação dos deveres do casamento e 

torne insuportável a vida em comum. 

§ 1º A separação judicial pode também ser pedida se um dos cônjuges provar 

ruptura da vida em comum há mais de um ano e a impossibilidade de sua reconstituição. 

§ 2º O cônjuge pode ainda pedir a separação judicial quando o outro estiver 

acometido de doença mental grave, manifestada após o casamento, que torne impossível a 

continuação da vida em comum, desde que, após uma duração de dois anos, a enfermidade 

tenha sido reconhecida de cura improvável. 

§ 3º No caso do parágrafo 2o, reverterão ao cônjuge enfermo, que não houver 

pedido a separação judicial, os remanescentes dos bens que levou para o casamento, e se o 

regime dos bens adotado o permitir, a meação dos adquiridos na constância da sociedade 

conjugal. 

Art. 1.573. Podem caracterizar a impossibilidade da comunhão de vida a 

ocorrência de algum dos seguintes motivos: 

I – adultério; 

II - tentativa de morte; 

III - sevícia ou injúria grave; 

IV - abandono voluntário do lar conjugal, durante um ano contínuo; 

V - condenação por crime infamante; 

VI - conduta desonrosa. 

Parágrafo único. O juiz poderá considerar outros fatos que tornem evidente a 

impossibilidade da vida em comum. 

Art. 1.574. Dar-se-á a separação judicial por mútuo consentimento dos cônjuges 

se forem casados por mais de um ano e o manifestarem perante o juiz, sendo por ele 

devidamente homologada a convenção. 

Parágrafo único. O juiz pode recusar a homologação e não decretar a separação 

judicial se apurar que a convenção não preserva suficientemente os interesses dos filhos ou de 

um dos cônjuges. 

Art. 1.575. A sentença de separação judicial importa a separação de corpos e a 

partilha de bens. 

Parágrafo único. A partilha de bens poderá ser feita mediante proposta dos 

cônjuges e homologada pelo juiz ou por este decidida. 

Art. 1.576. A separação judicial põe termo aos deveres de coabitação e fidelidade 

recíproca e ao regime de bens. 

Parágrafo único. O procedimento judicial da separação caberá somente aos 

cônjuges, e, no caso de incapacidade, serão representados pelo curador, pelo ascendente ou 

pelo irmão. 

Art. 1.577. Seja qual for a causa da separação judicial e o modo como esta se faça, 

é lícito aos cônjuges restabelecer, a todo tempo, a sociedade conjugal, por ato regular em 

juízo. 

Parágrafo único. A reconciliação em nada prejudicará o direito de terceiros, 

adquirido antes e durante o estado de separado, seja qual for o regime de bens. 

Art. 1.578. O cônjuge declarado culpado na ação de separação judicial perde o 

direito de usar o sobrenome do outro, desde que expressamente requerido pelo cônjuge 

inocente e se a alteração não acarretar: 

I - evidente prejuízo para a sua identificação; 

II - manifesta distinção entre o seu nome de família e o dos filhos havidos da 

união dissolvida; 

III - dano grave reconhecido na decisão judicial. 
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§ 1º O cônjuge inocente na ação de separação judicial poderá renunciar, a 

qualquer momento, ao direito de usar o sobrenome do outro. 

§ 2º Nos demais casos caberá a opção pela conservação do nome de casado. 

Art. 1.579. O divórcio não modificará os direitos e deveres dos pais em relação 

aos filhos. 

Parágrafo único. Novo casamento de qualquer dos pais, ou de ambos, não poderá 

importar restrições aos direitos e deveres previstos neste artigo. 

Art. 1.580. Decorrido um ano do trânsito em julgado da sentença que houver 

decretado a separação judicial, ou da decisão concessiva da medida cautelar de separação de 

corpos, qualquer das partes poderá requerer sua conversão em divórcio. 

§ 1º A conversão em divórcio da separação judicial dos cônjuges será decretada 

por sentença, da qual não constará referência à causa que a determinou. 

§ 2º O divórcio poderá ser requerido, por um ou por ambos os cônjuges, no caso 

de comprovada separação de fato por mais de dois anos. 

Art. 1.581. O divórcio pode ser concedido sem que haja prévia partilha de bens. 

Art. 1.582. O pedido de divórcio somente competirá aos cônjuges. 

Parágrafo único. Se o cônjuge for incapaz para propor a ação ou defender-se, 

poderá fazê-lo o curador, o ascendente ou o irmão. 

 

CAPÍTULO XI 

DA PROTEÇÃO DA PESSOA DOS FILHOS 

 

Art. 1.583 A guarda será unilateral ou compartilhada. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 dias após sua publicação) 
§ 1º Compreende-se por guarda unilateral a atribuída a um só dos genitores ou a 

alguém que o substitua (art. 1.584, § 5º) e, por guarda compartilhada a responsabilização 

conjunta e o exercício de direitos e deveres do pai e da mãe que não vivam sob o mesmo teto, 

concernentes ao poder familiar dos filhos comuns. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 

13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 dias após sua publicação) 
§ 2º Na guarda compartilhada, o tempo de convívio com os filhos deve ser 

dividido de forma equilibrada com a mãe e com o pai, sempre tendo em vista as condições 

fáticas e os interesses dos filhos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, com redação 

dada pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 
I - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, e revogado pela Lei nº 13.058, de 

22/12/2014) 
II - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, e revogado pela Lei nº 13.058, de 

22/12/2014) 
III - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, e revogado pela Lei nº 13.058, de 

22/12/2014) 
§ 3º Na guarda compartilhada, a cidade considerada base de moradia dos filhos 

será aquela que melhor atender aos interesses dos filhos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 

13/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 

dias após sua publicação) 
§ 5º A guarda unilateral obriga o pai ou a mãe que não a detenha a supervisionar 

os interesses dos filhos, e, para possibilitar tal supervisão, qualquer dos genitores sempre será 

parte legítima para solicitar informações e/ou prestação de contas, objetivas ou subjetivas, em 

assuntos ou situações que direta ou indiretamente afetem a saúde física e psicológica e a 

educação de seus filhos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

Art. 1.584 A guarda, unilateral ou compartilhada, poderá ser: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 dias após sua 

publicação) 
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I - requerida, por consenso, pelo pai e pela mãe, ou por qualquer deles, em ação 

autônoma de separação, de divórcio, de dissolução de união estável ou em medida cautelar; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 dias após sua 

publicação) 
II - decretada pelo juiz, em atenção a necessidades específicas do filho, ou em 

razão da distribuição de tempo necessário ao convívio deste com o pai e com a mãe. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 dias após sua 

publicação) 
§ 1º Na audiência de conciliação, o juiz informará ao pai e à mãe o significado da 

guarda compartilhada, a sua importância, a similitude de deveres e direitos atribuídos aos 

genitores e as sanções pelo descumprimento de suas cláusulas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 dias após sua publicação) 
§ 2º Quando não houver acordo entre a mãe e o pai quanto à guarda do filho, 

encontrando-se ambos os genitores aptos a exercer o poder familiar, será aplicada a guarda 

compartilhada, salvo se um dos genitores declarar ao magistrado que não deseja a guarda do 

menor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.058, de 

22/12/2014) 
§ 3º Para estabelecer as atribuições do pai e da mãe e os períodos de convivência 

sob guarda compartilhada, o juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, poderá 

basear-se em orientação técnico-profissional ou de equipe interdisciplinar, que deverá visar à 

divisão equilibrada do tempo com o pai e com a mãe. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 

13/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 
§ 4º A alteração não autorizada ou o descumprimento imotivado de cláusula de 

guarda unilateral ou compartilhada poderá implicar a redução de prerrogativas atribuídas ao 

seu detentor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.058, 

de 22/12/2014) 
§ 5º Se o juiz verificar que o filho não deve permanecer sob a guarda do pai ou da 

mãe, deferirá a guarda a pessoa que revele compatibilidade com a natureza da medida, 

considerados, de preferência, o grau de parentesco e as relações de afinidade e afetividade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

§ 6º Qualquer estabelecimento público ou privado é obrigado a prestar 

informações a qualquer dos genitores sobre os filhos destes, sob pena de multa de R$ 200,00 

(duzentos reais) a R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia pelo não atendimento da solicitação. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 

Art. 1.585. Em sede de medida cautelar de separação de corpos, em sede de 

medida cautelar de guarda ou em outra sede de fixação liminar de guarda, a decisão sobre 

guarda de filhos, mesmo que provisória, será proferida preferencialmente após a oitiva de 

ambas as partes perante o juiz, salvo se a proteção aos interesses dos filhos exigir a concessão 

de liminar sem a oitiva da outra parte, aplicando-se as disposições do art. 1.584. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 
Art. 1.586. Havendo motivos graves, poderá o juiz, em qualquer caso, a bem dos 

filhos, regular de maneira diferente da estabelecida nos artigos antecedentes a situação deles 

para com os pais. 

Art. 1.587. No caso de invalidade do casamento, havendo filhos comuns, 

observar-se-á o disposto nos arts. 1.584 e 1.586. 

Art. 1.588. O pai ou a mãe que contrair novas núpcias não perde o direito de ter 

consigo os filhos, que só lhe poderão ser retirados por mandado judicial, provado que não são 

tratados convenientemente. 

Art. 1.589. O pai ou a mãe, em cuja guarda não estejam os filhos, poderá visitá-los 

e tê-los em sua companhia, segundo o que acordar com o outro cônjuge, ou for fixado pelo 

juiz, bem como fiscalizar sua manutenção e educação. 

Parágrafo único. O direito de visita estende-se a qualquer dos avós, a critério do 
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juiz, observados os interesses da criança ou do adolescente. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

12.398, de 28/3/2011) 
Art. 1.590. As disposições relativas à guarda e prestação de alimentos aos filhos 

menores estendem-se aos maiores incapazes. 

 

SUBTÍTULO II 

DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1.591. São parentes em linha reta as pessoas que estão umas para com as 

outras na relação de ascendentes e descendentes. 

Art. 1.592. São parentes em linha colateral ou transversal, até o quarto grau, as 

pessoas provenientes de um só tronco, sem descenderem uma da outra. 

Art. 1.593. O parentesco é natural ou civil, conforme resulte de consangüinidade 

ou outra origem. 

Art. 1.594. Contam-se, na linha reta, os graus de parentesco pelo número de 

gerações, e, na colateral, também pelo número delas, subindo de um dos parentes até ao 

ascendente comum, e descendo até encontrar o outro parente. 

Art. 1.595. Cada cônjuge ou companheiro é aliado aos parentes do outro pelo 

vínculo da afinidade. 

§ 1º O parentesco por afinidade limita-se aos ascendentes, aos descendentes e aos 

irmãos do cônjuge ou companheiro. 

§ 2º Na linha reta, a afinidade não se extingue com a dissolução do casamento ou 

da união estável. 

CAPÍTULO II 

DA FILIAÇÃO 

 

Art. 1.596. Os filhos, havidos ou não da relação de casamento, ou por adoção, 

terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 

relativas à filiação. 

Art. 1.597. Presumem-se concebidos na constância do casamento os filhos: 

I - nascidos cento e oitenta dias, pelo menos, depois de estabelecida a convivência 

conjugal; 

II - nascidos nos trezentos dias subsequentes à dissolução da sociedade conjugal, 

por morte, separação judicial, nulidade e anulação do casamento; 

III - havidos por fecundação artificial homóloga, mesmo que falecido o marido; 

IV - havidos, a qualquer tempo, quando se tratar de embriões excedentários, 

decorrentes de concepção artificial homóloga; 

V - havidos por inseminação artificial heteróloga, desde que tenha prévia 

autorização do marido. 

Art. 1.598. Salvo prova em contrário, se, antes de decorrido o prazo previsto no 

inciso II do art. 1.523, a mulher contrair novas núpcias e lhe nascer algum filho, este se 

presume do primeiro marido, se nascido dentro dos trezentos dias a contar da data do 

falecimento deste e, do segundo, se o nascimento ocorrer após esse período e já decorrido o 

prazo a que se refere o inciso I do art. 1597. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO PODER FAMILIAR 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12398-28-marco-2011-610415-publicacaooriginal-132144-pl.html
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Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 1.630. Os filhos estão sujeitos ao poder familiar, enquanto menores. 

Art. 1.631. Durante o casamento e a união estável, compete o poder familiar aos pais; na 

falta ou impedimento de um deles, o outro o exercerá com exclusividade. 

Parágrafo único. Divergindo os pais quanto ao exercício do poder familiar, é assegurado 

a qualquer deles recorrer ao juiz para solução do desacordo. 

Art. 1.632. A separação judicial, o divórcio e a dissolução da união estável não alteram 

as relações entre pais e filhos senão quanto ao direito, que aos primeiros cabe, de terem em 

sua companhia os segundos. 

Art. 1.633. O filho, não reconhecido pelo pai, fica sob poder familiar exclusivo da mãe; 

se a mãe não for conhecida ou capaz de exercê-lo, dar-se-á tutor ao menor. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO DIREITO PATRIMONIAL 

 

SUBTÍTULO I 

DO REGIME DE BENS ENTRE OS CÔNJUGES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1.639. É lícito aos nubentes, antes de celebrado o casamento, estipular, 

quanto aos seus bens, o que lhes aprouver. 

§ 1º O regime de bens entre os cônjuges começa a vigorar desde a data do 

casamento.  

§ 2º É admissível alteração do regime de bens, mediante autorização judicial em 

pedido motivado de ambos os cônjuges, apurada a procedência das razões invocadas e 

ressalvados os direitos de terceiros. 

Art. 1.640. Não havendo convenção, ou sendo ela nula ou ineficaz, vigorará, 

quanto aos bens entre os cônjuges, o regime da comunhão parcial. 

Parágrafo único. Poderão os nubentes, no processo de habilitação, optar por 

qualquer dos regimes que este código regula. Quanto à forma, reduzir-se-á a termo a opção 

pela comunhão parcial, fazendo-se o pacto antenupcial por escritura pública, nas demais 

escolhas. 

Art. 1.641. É obrigatório o regime da separação de bens no casamento: 

I - das pessoas que o contraírem com inobservância das causas suspensivas da 

celebração do casamento; 

II - da pessoa maior de 70 (setenta) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.344, de 

9/12/2010) 
III - de todos os que dependerem, para casar, de suprimento judicial. 

Art. 1.642. Qualquer que seja o regime de bens, tanto o marido quanto a mulher 

podem livremente: 

I - praticar todos os atos de disposição e de administração necessários ao 

desempenho de sua profissão, com as limitações estabelecida no inciso I do art. 1.647; 

II - administrar os bens próprios; 

III - desobrigar ou reivindicar os imóveis que tenham sido gravados ou alienados 

sem o seu consentimento ou sem suprimento judicial; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12344-9-dezembro-2010-609637-publicacao-130952-pl.html
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IV - demandar a rescisão dos contratos de fiança e doação, ou a invalidação do 

aval, realizados pelo outro cônjuge com infração do disposto nos incisos III e IV do art. 1.647; 

V - reivindicar os bens comuns, móveis ou imóveis, doados ou transferidos pelo 

outro cônjuge ao concubino, desde que provado que os bens não foram adquiridos pelo 

esforço comum destes, se o casal estiver separado de fato por mais de cinco anos; 

VI - praticar todos os atos que não lhes forem vedados expressamente. 

Art. 1.643. Podem os cônjuges, independentemente de autorização um do outro: 

I - comprar, ainda a crédito, as coisas necessárias à economia doméstica; 

II - obter, por empréstimo, as quantias que a aquisição dessas coisas possa exigir. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO REGIME DE PARTICIPAÇÃO FINAL NOS AQÜESTOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1.683. Na dissolução do regime de bens por separação judicial ou por 

divórcio, verificar-se-á o montante dos aqüestos à data em que cessou a convivência. 

Art. 1.684. Se não for possível nem conveniente a divisão de todos os bens em 

natureza, calcular-se-á o valor de alguns ou de todos para reposição em dinheiro ao cônjuge 

não-proprietário. 

Parágrafo único. Não se podendo realizar a reposição em dinheiro, serão avaliados 

e, mediante autorização judicial, alienados tantos bens quantos bastarem. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO REGIME DE SEPARAÇÃO DE BENS 

....................................................................................................................................................... 

SUBTÍTULO III 

DOS ALIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1.702. Na separação judicial litigiosa, sendo um dos cônjuges inocente e 

desprovido de recursos, prestar-lhe-á o outro a pensão alimentícia que o juiz fixar, obedecidos 

os critérios estabelecidos no art. 1.694. 

Art. 1.703. Para a manutenção dos filhos, os cônjuges separados judicialmente 

contribuirão na proporção de seus recursos. 

Art. 1.704. Se um dos cônjuges separados judicialmente vier a necessitar de 

alimentos, será o outro obrigado a prestá-los mediante pensão a ser fixada pelo juiz, caso não 

tenha sido declarado culpado na ação de separação judicial. 

Parágrafo único. Se o cônjuge declarado culpado vier a necessitar de alimentos, e 

não tiver parentes em condições de prestá-los, nem aptidão para o trabalho, o outro cônjuge 

será obrigado a assegurá-los, fixando o juiz o valor indispensável à sobrevivência. 

Art. 1.705. Para obter alimentos, o filho havido fora do casamento pode acionar o 

genitor, sendo facultado ao juiz determinar, a pedido de qualquer das partes, que a ação se 

processe em segredo de justiça. 

....................................................................................................................................................... 

SUBTÍTULO IV 

DO BEM DE FAMÍLIA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1.721. A dissolução da sociedade conjugal não extingue o bem de família. 

Parágrafo único. Dissolvida a sociedade conjugal pela morte de um dos cônjuges, 

o sobrevivente poderá pedir a extinção do bem de família, se for o único bem do casal. 

Art. 1.722. Extingue-se, igualmente, o bem de família com a morte de ambos os 

cônjuges e a maioridade dos filhos, desde que não sujeitos a curatela. 
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TÍTULO III 

DA UNIÃO ESTÁVEL 

 

Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e 

a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o 

objetivo de constituição de família. (Vide ADPF nº 132/2008 e ADIn nº 4.277/2009) 

§ 1º A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do art. 

1.521; não se aplicando a incidência do inciso VI no caso de a pessoa casada se achar 

separada de fato ou judicialmente. 

§ 2º As causas suspensivas do art. 1.523 não impedirão a caracterização da união 

estável. 

Art. 1.724. As relações pessoais entre os companheiros obedecerão aos deveres de 

lealdade, respeito e assistência, e de guarda, sustento e educação dos filhos.  

Art. 1.725. Na união estável, salvo contrato escrito entre os companheiros, aplica-

se às relações patrimoniais, no que couber, o regime da comunhão parcial de bens. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA TUTELA, DA CURATELA E DA TOMADA DE DECISÃO APOIADA 
(Denominação do Título com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA CURATELA 

 

Seção I 

Dos Interditos 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado judicialmente ou de fato, é, 

de direito, curador do outro, quando interdito. 

§ 1º Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador legítimo o pai ou a mãe; na 

falta destes, o descendente que se demonstrar mais apto. 

§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem aos mais remotos. 

§ 3º Na falta das pessoas mencionadas neste artigo, compete ao juiz a escolha do 

curador. 

Art. 1.775-A. Na nomeação de curador para a pessoa com deficiência, o juiz 

poderá estabelecer curatela compartilhada a mais de uma pessoa. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 1.776. (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 1.777. As pessoas referidas no inciso I do art. 1.767 receberão todo o apoio 

necessário para ter preservado o direito à convivência familiar e comunitária, sendo evitado o 

seu recolhimento em estabelecimento que os afaste desse convívio. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

Art. 1.778. A autoridade do curador estende-se à pessoa e aos bens dos filhos do 

curatelado, observado o art. 5º. 

Seção II 

Da Curatela do Nascituro e do Enfermo  

ou Portador de Deficiência Física 

 

Art. 1.779. Dar-se-á curador ao nascituro, se o pai falecer estando grávida a 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2598238
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=11872
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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mulher, e não tendo o poder familiar. 

Parágrafo único. Se a mulher estiver interdita, seu curador será o do nascituro. 

Art. 1.780. (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Seção III 

Do Exercício da Curatela 

 

Art. 1.781. As regras a respeito do exercício da tutela aplicam-se ao da curatela, 

com a restrição do art. 1.772 e as desta Seção. 

Art. 1.782. A interdição do pródigo só o privará de, sem curador, emprestar, 

transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar, em geral, os 

atos que não sejam de mera administração. 

Art. 1.783. Quando o curador for o cônjuge e o regime de bens do casamento for 

de comunhão universal, não será obrigado à prestação de contas, salvo determinação judicial. 

 

CAPÍTULO III 

DA TOMADA DE DECISÃO APOIADA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 1.783-A. A tomada de decisão apoiada é o processo pelo qual a pessoa com 

deficiência elege pelo menos 2 (duas) pessoas idôneas, com as quais mantenha vínculos e que 

gozem de sua confiança, para prestar-lhe apoio na tomada de decisão sobre atos da vida civil, 

fornecendo-lhes os elementos e informações necessários para que possa exercer sua 

capacidade. 

§ 1º Para formular pedido de tomada de decisão apoiada, a pessoa com deficiência 

e os apoiadores devem apresentar termo em que constem os limites do apoio a ser oferecido e 

os compromissos dos apoiadores, inclusive o prazo de vigência do acordo e o respeito à 

vontade, aos direitos e aos interesses da pessoa que devem apoiar. 

§ 2º O pedido de tomada de decisão apoiada será requerido pela pessoa a ser 

apoiada, com indicação expressa das pessoas aptas a prestarem o apoio previsto no caput 

deste artigo. 

§ 3º Antes de se pronunciar sobre o pedido de tomada de decisão apoiada, o juiz, 

assistido por equipe multidisciplinar, após oitiva do Ministério Público, ouvirá pessoalmente 

o requerente e as pessoas que lhe prestarão apoio. 

§ 4º A decisão tomada por pessoa apoiada terá validade e efeitos sobre terceiros, 

sem restrições, desde que esteja inserida nos limites do apoio acordado. 

§ 5º Terceiro com quem a pessoa apoiada mantenha relação negocial pode 

solicitar que os apoiadores contra-assinem o contrato ou acordo, especificando, por escrito, 

sua função em relação ao apoiado. 

§ 6º Em caso de negócio jurídico que possa trazer risco ou prejuízo relevante, 

havendo divergência de opiniões entre a pessoa apoiada e um dos apoiadores, deverá o juiz, 

ouvido o Ministério Público, decidir sobre a questão. 

§ 7º Se o apoiador agir com negligência, exercer pressão indevida ou não adimplir 

as obrigações assumidas, poderá a pessoa apoiada ou qualquer pessoa apresentar denúncia ao 

Ministério Público ou ao juiz. 

§ 8º Se procedente a denúncia, o juiz destituirá o apoiador e nomeará, ouvida a 

pessoa apoiada e se for de seu interesse, outra pessoa para prestação de apoio. 

§ 9º A pessoa apoiada pode, a qualquer tempo, solicitar o término de acordo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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firmado em processo de tomada de decisão apoiada. 

§ 10. O apoiador pode solicitar ao juiz a exclusão de sua participação do processo 

de tomada de decisão apoiada, sendo seu desligamento condicionado à manifestação do juiz 

sobre a matéria. 

§ 11. Aplicam-se à tomada de decisão apoiada, no que couber, as disposições 

referentes à prestação de contas na curatela. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1.784. Aberta a sucessão, a herança transmite-se, desde logo, aos herdeiros 

legítimos e testamentários. 

Art. 1.785. A sucessão abre-se no lugar do último domicílio do falecido. 

Art. 1.786. A sucessão dá-se por lei ou por disposição de última vontade. 

Art. 1.787. Regula a sucessão e a legitimação para suceder a lei vigente ao tempo 

da abertura daquela. 

Art. 1.788. Morrendo a pessoa sem testamento, transmite a herança aos herdeiros 

legítimos; o mesmo ocorrerá quanto aos bens que não forem compreendidos no testamento; e 

subsiste a sucessão legítima se o testamento caducar, ou for julgado nulo. 

Art. 1.789. Havendo herdeiros necessários, o testador só poderá dispor da metade 

da herança. 

Art. 1.790. A companheira ou o companheiro participará da sucessão do outro, 

quanto aos bens adquiridos onerosamente na vigência da união estável, nas condições 

seguintes: 

I - se concorrer com filhos comuns, terá direito a uma quota equivalente à que por 

lei for atribuída ao filho; 

II - se concorrer com descendentes só do autor da herança, tocar-lhe-á a metade do 

que couber a cada um daqueles; 

III - se concorrer com outros parentes sucessíveis, terá direito a um terço da 

herança; 

IV - não havendo parentes sucessíveis, terá direito à totalidade da herança. 

 

CAPÍTULO II 

DA HERANÇA E DE SUA ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 1.791. A herança defere-se como um todo unitário, ainda que vários sejam os 

herdeiros. 

Parágrafo único. Até a partilha, o direito dos co-herdeiros, quanto à propriedade e 

posse da herança, será indivisível, e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio. 

Art. 1.792. O herdeiro não responde por encargos superiores às forças da herança; 

incumbe-lhe, porém, a prova do excesso, salvo se houver inventário que a escuse, 

demostrando o valor dos bens herdados. 

Art. 1.793. O direito à sucessão aberta, bem como o quinhão de que disponha o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html


26 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8343/2017 

co-herdeiro, pode ser objeto de cessão por escritura pública. 

§ 1º Os direitos, conferidos ao herdeiro em conseqüência de substituição ou de 

direito de acrescer, presumem-se não abrangidos pela cessão feita anteriormente. 

§ 2º É ineficaz a cessão, pelo co-herdeiro, de seu direito hereditário sobre 

qualquer bem da herança considerado singularmente. 

§ 3º Ineficaz é a disposição, sem prévia autorização do juiz da sucessão, por 

qualquer herdeiro, de bem componente do acervo hereditário, pendente a indivisibilidade. 

Art. 1.794. O co-herdeiro não poderá ceder a sua quota hereditária a pessoa 

estranha à sucessão, se outro co-herdeiro a quiser, tanto por tanto. 

Art. 1.795. O co-herdeiro, a quem não se der conhecimento da cessão, poderá, 

depositado o preço, haver para si a quota cedida a estranho, se o requerer até cento e oitenta 

dias após a transmissão. 

Parágrafo único. Sendo vários os co-herdeiros a exercer a preferência, entre eles 

se distribuirá o quinhão cedido, na proporção das respectivas quotas hereditárias. 

Art. 1.796. No prazo de trinta dias, a contar da abertura da sucessão, instaurar-se-á 

inventário do patrimônio hereditário, perante o juízo competente no lugar da sucessão, para 

fins de liquidação e, quando for o caso, de partilha da herança. 

Art. 1.797. Até o compromisso do inventariante, a administração da herança 

caberá, sucessivamente: 

I - ao cônjuge ou companheiro, se com o outro convivia ao tempo da abertura da 

sucessão; 

II - ao herdeiro que estiver na posse e administração dos bens, e, se houver mais 

de um nessas condições, ao mais velho; 

III - ao testamenteiro; 

IV - a pessoa de confiança do juiz, na falta ou escusa das indicadas nos incisos 

antecedentes, ou quando tiverem de ser afastadas por motivo grave levado ao conhecimento 

do juiz. 

CAPÍTULO III 

DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA 

 

Art. 1.798. Legitimam-se a suceder as pessoas nascidas ou já concebidas no 

momento da abertura da sucessão. 

Art. 1.799. Na sucessão testamentária podem ainda ser chamados a suceder: 

I - os filhos, ainda não concebidos, de pessoas indicadas pelo testador, desde que 

vivas estas ao abrir-se a sucessão; 

II - as pessoas jurídicas; 

III - as pessoas jurídicas, cuja organização for determinada pelo testador sob a 

forma de fundação. 

Art. 1.800. No caso do inciso I do artigo antecedente, os bens da herança serão 

confiados, após a liquidação ou partilha, a curador nomeado pelo juiz. 

§ 1º Salvo disposição testamentária em contrário, a curatela caberá à pessoa cujo 

filho o testador esperava ter por herdeiro, e, sucessivamente, às pessoas indicadas no art. 

1.775. 

§ 2º Os poderes, deveres e responsabilidades do curador, assim nomeado, regem-

se pelas disposições concernentes à curatela dos incapazes, no que couber. 

§ 3º Nascendo com vida o herdeiro esperado, ser-lhe-á deferida a sucessão, com 

os frutos e rendimentos relativos à deixa, a partir da morte do testador. 

§ 4º Se, decorridos dois anos após a abertura da sucessão, não for concebido o 

herdeiro esperado, os bens reservados, salvo disposição em contrário do testador, caberão aos 

herdeiros legítimos. 
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Art. 1.801. Não podem ser nomeados herdeiros nem legatários: 

I - a pessoa que, a rogo, escreveu o testamento, nem o seu cônjuge ou 

companheiro, ou os seus ascendentes e irmãos; 

II - as testemunhas do testamento; 

III - o concubino do testador casado, salvo se este, sem culpa sua, estiver separado 

de fato do cônjuge há mais de cinco anos; 

IV - o tabelião, civil ou militar, ou o comandante ou escrivão, perante quem se 

fizer, assim como o que fizer ou aprovar o testamento. 

Art. 1.802. São nulas as disposições testamentárias em favor de pessoas não 

legitimadas a suceder, ainda quando simuladas sob a forma de contrato oneroso, ou feitas 

mediante interposta pessoa. 

Parágrafo único. Presumem-se pessoas interpostas os ascendentes, os 

descendentes, os irmãos e o cônjuge ou companheiro do não legitimado a suceder. 

Art. 1.803. É lícita a deixa ao filho do concubino, quando também o for do 

testador. 

CAPÍTULO IV 

DA ACEITAÇÃO E RENÚNCIA DA HERANÇA 

 

Art. 1.804. Aceita a herança, torna-se definitiva a sua transmissão ao herdeiro, 

desde a abertura da sucessão. 

Parágrafo único. A transmissão tem-se por não verificada quando o herdeiro 

renuncia à herança. 

Art. 1.805. A aceitação da herança, quando expressa, faz-se por declaração 

escrita; quando tácita, há de resultar tão-somente de atos próprios da qualidade de herdeiro. 

§ 1º Não exprimem aceitação de herança os atos oficiosos, como o funeral do 

finado, os meramente conservatórios, ou os de administração e guarda provisória. 

§ 2º Não importa igualmente aceitação a cessão gratuita, pura e simples, da 

herança, aos demais co-herdeiros. 

Art. 1.806. A renúncia da herança deve constar expressamente de instrumento 

público ou termo judicial. 

Art. 1.807. O interessado em que o herdeiro declare se aceita, ou não, a herança, 

poderá, vinte dias após aberta a sucessão, requerer ao juiz prazo razoável, não maior de trinta 

dias, para, nele, se pronunciar o herdeiro, sob pena de se haver a herança por aceita. 

Art. 1.808. Não se pode aceitar ou renunciar a herança em parte, sob condição ou 

a termo. 

§ 1º O herdeiro, a quem se testarem legados, pode aceitá-los, renunciando a 

herança; ou, aceitando-a, repudiá-los. 

§ 2º O herdeiro, chamado, na mesma sucessão, a mais de um quinhão hereditário, 

sob títulos sucessórios diversos, pode livremente deliberar quanto aos quinhões que aceita e 

aos que renuncia. 

Art. 1.809. Falecendo o herdeiro antes de declarar se aceita a herança, o poder de 

aceitar passa-lhe aos herdeiros, a menos que se trate de vocação adstrita a uma condição 

suspensiva, ainda não verificada. 

Parágrafo único. Os chamados à sucessão do herdeiro falecido antes da aceitação, 

desde que concordem em receber a segunda herança, poderão aceitar ou renunciar a primeira. 

Art. 1.810. Na sucessão legítima, a parte do renunciante acresce à dos outros 

herdeiros da mesma classe e, sendo ele o único desta, devolve-se aos da subseqüente. 

Art. 1.811. Ninguém pode suceder, representando herdeiro renunciante. Se, 

porém, ele for o único legítimo da sua classe, ou se todos os outros da mesma classe 

renunciarem a herança, poderão os filhos vir à sucessão, por direito próprio, e por cabeça. 
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Art. 1.812. São irrevogáveis os atos de aceitação ou de renúncia da herança. 

Art. 1.813. Quando o herdeiro prejudicar os seus credores, renunciando à herança, 

poderão eles, com autorização do juiz, aceitá-la em nome do renunciante. 

§ 1º A habilitação dos credores se fará no prazo de trinta dias seguintes ao 

conhecimento do fato. 

§ 2º Pagas as dívidas do renunciante, prevalece a renúncia quanto ao 

remanescente, que será devolvido aos demais herdeiros. 

 

CAPÍTULO V 

DOS EXCLUÍDOS DA SUCESSÃO 

 

Art. 1.814. São excluídos da sucessão os herdeiros ou legatários: 

I - que houverem sido autores, co-autores ou partícipes de homicídio doloso, ou 

tentativa deste, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, 

ascendente ou descendente; 

II - que houverem acusado caluniosamente em juízo o autor da herança ou 

incorrerem em crime contra a sua honra, ou de seu cônjuge ou companheiro; 

III - que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou obstarem o autor da 

herança de dispor livremente de seus bens por ato de última vontade. 

Art. 1.815. A exclusão do herdeiro ou legatário, em qualquer desses casos de 

indignidade, será declarada por sentença. 

Parágrafo único. O direito de demandar a exclusão do herdeiro ou legatário 

extingue-se em quatro anos, contados da abertura da sucessão. 

Art. 1.816. São pessoais os efeitos da exclusão; os descendentes do herdeiro 

excluído sucedem, como se ele morto fosse antes da abertura da sucessão. 

Parágrafo único. O excluído da sucessão não terá direito ao usufruto ou à 

administração dos bens que a seus sucessores couberem na herança, nem à sucessão eventual 

desses bens. 

Art. 1.817. São válidas as alienações onerosas de bens hereditários a terceiros de 

boa-fé, e os atos de administração legalmente praticados pelo herdeiro, antes da sentença de 

exclusão; mas aos herdeiros subsiste, quando prejudicados, o direito de demandar-lhe perdas e 

danos. 

Parágrafo único. O excluído da sucessão é obrigado a restituir os frutos e 

rendimentos que dos bens da herança houver percebido, mas tem direito a ser indenizado das 

despesas com a conservação deles. 

Art. 1.818. Aquele que incorreu em atos que determinem a exclusão da herança 

será admitido a suceder, se o ofendido o tiver expressamente reabilitado em testamento, ou 

em outro ato autêntico. 

Parágrafo único. Não havendo reabilitação expressa, o indigno, contemplado em 

testamento do ofendido, quando o testador, ao testar, já conhecia a causa da indignidade, pode 

suceder no limite da disposição testamentária. 

 

CAPÍTULO VI 

DA HERANÇA JACENTE 

 

Art. 1.819. Falecendo alguém sem deixar testamento nem herdeiro legítimo 

notoriamente conhecido, os bens da herança, depois de arrecadados, ficarão sob a guarda e 

administração de um curador, até a sua entrega ao sucessor devidamente habilitado ou à 

declaração de sua vacância. 

Art. 1.820. Praticadas as diligências de arrecadação e ultimado o inventário, serão 
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expedidos editais na forma da lei processual, e, decorrido um ano de sua primeira publicação, 

sem que haja herdeiro habilitado, ou penda habilitação, será a herança declarada vacante. 

Art. 1.821. É assegurado aos credores o direito de pedir o pagamento das dívidas 

reconhecidas, nos limites das forças da herança. 

Art. 1.822. A declaração de vacância da herança não prejudicará os herdeiros que 

legalmente se habilitarem; mas, decorridos cinco anos da abertura da sucessão, os bens 

arrecadados passarão ao domínio do Município ou do Distrito Federal, se localizados nas 

respectivas circunscrições, incorporando-se ao domínio da União quando situados em 

território federal. 

Parágrafo único. Não se habilitando até a declaração de vacância, os colaterais 

ficarão excluídos da sucessão. 

Art. 1.823. Quando todos os chamados a suceder renunciarem à herança, será esta 

desde logo declarada vacante. 

CAPÍTULO VII 

DA PETIÇÃO DE HERANÇA 

 

Art. 1.824. O herdeiro pode, em ação de petição de herança, demandar o 

reconhecimento de seu direito sucessório, para obter a restituição da herança, ou de parte dela, 

contra quem, na qualidade de herdeiro, ou mesmo sem título, a possua. 

Art. 1.825. A ação de petição de herança, ainda que exercida por um só dos 

herdeiros, poderá compreender todos os bens hereditários. 

Art. 1.826. O possuidor da herança está obrigado à restituição dos bens do acervo, 

fixando-se-lhe a responsabilidade segundo a sua posse, observado o disposto nos arts. 1.214 a 

1.222. 

Parágrafo único. A partir da citação, a responsabilidade do possuidor se há de 

aferir pelas regras concernentes à posse de má-fé e à mora. 

Art. 1.827. O herdeiro pode demandar os bens da herança, mesmo em poder de 

terceiros, sem prejuízo da responsabilidade do possuidor originário pelo valor dos bens 

alienados. 

Parágrafo único. São eficazes as alienações feitas, a título oneroso, pelo herdeiro 

aparente a terceiro de boa-fé. 

Art. 1.828. O herdeiro aparente, que de boa-fé houver pago um legado, não está 

obrigado a prestar o equivalente ao verdadeiro sucessor, ressalvado a este o direito de 

proceder contra quem o recebeu. 

TÍTULO II 

DA SUCESSÃO LEGÍTIMA 

 

CAPÍTULO I 

DA ORDEM DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA 

Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: 

I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se 

casado este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação obrigatória 

de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da 

herança não houver deixado bens particulares; 

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge; 

III - ao cônjuge sobrevivente; 

IV - aos colaterais. 

Art. 1.830. Somente é reconhecido direito sucessório ao cônjuge sobrevivente se, 

ao tempo da morte do outro, não estavam separados judicialmente, nem separados de fato há 

mais de dois anos, salvo prova, neste caso, de que essa convivência se tornara impossível sem 
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culpa do sobrevivente. 

Art. 1.831. Ao cônjuge sobrevivente, qualquer que seja o regime de bens, será 

assegurado, sem prejuízo da participação que lhe caiba na herança, o direito real de habitação 

relativamente ao imóvel destinado à residência da família, desde que seja o único daquela 

natureza a inventariar. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DA FUNÇÃO JURISDICIONAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL 

E DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL 

 

Art. 21. Compete à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as ações em 

que:  

I - o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver domiciliado no Brasil;  

II - no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação;  

III - o fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado no Brasil.  

Parágrafo único. Para o fim do disposto no inciso I, considera-se domiciliada no 

Brasil a pessoa jurídica estrangeira que nele tiver agência, filial ou sucursal.  

Art. 22. Compete, ainda, à autoridade judiciária brasileira processar e julgar as 

ações:  

I - de alimentos, quando:  

a) o credor tiver domicílio ou residência no Brasil; 

b) o réu mantiver vínculos no Brasil, tais como posse ou propriedade de bens, 

recebimento de renda ou obtenção de benefícios econômicos; 

II - decorrentes de relações de consumo, quando o consumidor tiver domicílio ou 

residência no Brasil;  

III - em que as partes, expressa ou tacitamente, se submeterem à jurisdição 

nacional.  

Art. 23. Compete à autoridade judiciária brasileira, com exclusão de qualquer 

outra:  

I - conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil;  

II - em matéria de sucessão hereditária, proceder à confirmação de testamento 

particular e ao inventário e à partilha de bens situados no Brasil, ainda que o autor da herança 

seja de nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora do território nacional;  

III - em divórcio, separação judicial ou dissolução de união estável, proceder à 

partilha de bens situados no Brasil, ainda que o titular seja de nacionalidade estrangeira ou 
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tenha domicílio fora do território nacional.  

Art. 24. A ação proposta perante tribunal estrangeiro não induz litispendência e 

não obsta a que a autoridade judiciária brasileira conheça da mesma causa e das que lhe são 

conexas, ressalvadas as disposições em contrário de tratados internacionais e acordos 

bilaterais em vigor no Brasil.  

Parágrafo único. A pendência de causa perante a jurisdição brasileira não impede 

a homologação de sentença judicial estrangeira quando exigida para produzir efeitos no 

Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA INTERNA 

 

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 53. É competente o foro:  

I - para a ação de divórcio, separação, anulação de casamento e reconhecimento 

ou dissolução de união estável:  

a) de domicílio do guardião de filho incapaz; 

b) do último domicílio do casal, caso não haja filho incapaz; 

c) de domicílio do réu, se nenhuma das partes residir no antigo domicílio do casal; 

II - de domicílio ou residência do alimentando, para a ação em que se pedem 

alimentos;  

III - do lugar:  

a) onde está a sede, para a ação em que for ré pessoa jurídica; 

b) onde se acha agência ou sucursal, quanto às obrigações que a pessoa jurídica 

contraiu; 

c) onde exerce suas atividades, para a ação em que for ré sociedade ou associação 

sem personalidade jurídica; 

d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se lhe exigir o 

cumprimento; 

e) de residência do idoso, para a causa que verse sobre direito previsto no 

respectivo estatuto; 

f) da sede da serventia notarial ou de registro, para a ação de reparação de dano 

por ato praticado em razão do ofício; 

IV - do lugar do ato ou fato para a ação:  

a) de reparação de dano; 

b) em que for réu administrador ou gestor de negócios alheios; 

V - de domicílio do autor ou do local do fato, para a ação de reparação de dano 

sofrido em razão de delito ou acidente de veículos, inclusive aeronaves.  

 

Seção II 

Da Modificação da Competência 

 

Art. 54. A competência relativa poderá modificar-se pela conexão ou pela 

continência, observado o disposto nesta Seção.  

....................................................................................................................................................... 
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LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

TÍTULO I 

DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

Seção I 

Dos Atos em Geral 

 

Art. 188. Os atos e os termos processuais independem de forma determinada, 

salvo quando a lei expressamente a exigir, considerando-se válidos os que, realizados de outro 

modo, lhe preencham a finalidade essencial.  

Art. 189. Os atos processuais são públicos, todavia tramitam em segredo de 

justiça os processos:  

I - em que o exija o interesse público ou social;  

II - que versem sobre casamento, separação de corpos, divórcio, separação, união 

estável, filiação, alimentos e guarda de crianças e adolescentes;  

III - em que constem dados protegidos pelo direito constitucional à intimidade;  

IV - que versem sobre arbitragem, inclusive sobre cumprimento de carta arbitral, 

desde que a confidencialidade estipulada na arbitragem seja comprovada perante o juízo.  

§ 1º O direito de consultar os autos de processo que tramite em segredo de justiça 

e de pedir certidões de seus atos é restrito às partes e aos seus procuradores.  

§ 2º O terceiro que demonstrar interesse jurídico pode requerer ao juiz certidão do 

dispositivo da sentença, bem como de inventário e de partilha resultantes de divórcio ou 

separação.  

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam autocomposição, é 

lícito às partes plenamente capazes estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo às 

especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres 

processuais, antes ou durante o processo.  

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a validade das 

convenções previstas neste artigo, recusando-lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou 

de inserção abusiva em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em manifesta 

situação de vulnerabilidade.  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

DAS AÇÕES DE FAMÍLIA 

 

Art. 693. As normas deste Capítulo aplicam-se aos processos contenciosos de 

divórcio, separação, reconhecimento e extinção de união estável, guarda, visitação e filiação.  
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Parágrafo único. A ação de alimentos e a que versar sobre interesse de criança ou 

de adolescente observarão o procedimento previsto em legislação específica, aplicando-se, no 

que couber, as disposições deste Capítulo.  

Art. 694. Nas ações de família, todos os esforços serão empreendidos para a 

solução consensual da controvérsia, devendo o juiz dispor do auxílio de profissionais de 

outras áreas de conhecimento para a mediação e conciliação.  

Parágrafo único. A requerimento das partes, o juiz pode determinar a suspensão 

do processo enquanto os litigantes se submetem a mediação extrajudicial ou a atendimento 

multidisciplinar.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XV 

DOS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Do Divórcio e da Separação Consensuais, da Extinção Consensual de União Estável e da 

Alteração do Regime de Bens do Matrimônio 

 

Art. 731. A homologação do divórcio ou da separação consensuais, observados os 

requisitos legais, poderá ser requerida em petição assinada por ambos os cônjuges, da qual 

constarão:  

I - as disposições relativas à descrição e à partilha dos bens comuns;  

II - as disposições relativas à pensão alimentícia entre os cônjuges;  

III - o acordo relativo à guarda dos filhos incapazes e ao regime de visitas; e  

IV - o valor da contribuição para criar e educar os filhos.  

Parágrafo único. Se os cônjuges não acordarem sobre a partilha dos bens, far-se-á 

esta depois de homologado o divórcio, na forma estabelecida nos arts. 647 a 658.  

Art. 732. As disposições relativas ao processo de homologação judicial de 

divórcio ou de separação consensuais aplicam-se, no que couber, ao processo de homologação 

da extinção consensual de união estável.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973* 
 Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 29. Serão registrados no Registro Civil de Pessoas Naturais:  

I - os nascimentos; (Vide Decreto nº 6.828, de 27/4/2009) 

II - os casamentos; (Vide Decreto nº 6.828, de 27/4/2009) 

III - os óbitos; (Vide Decreto nº 6.828, de 27/4/2009) 

IV - as emancipações;  

V - as interdições;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587865&seqTexto=111663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587865&seqTexto=111663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587865&seqTexto=111663&PalavrasDestaque=
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VI - as sentenças declaratórias de ausência;  

VII - as opções de nacionalidade;  

VIII - as sentenças que deferirem a legitimação adotiva.  

§ 1º Serão averbados: 

a) as sentenças que decidirem a nulidade ou anulação do casamento, o desquite e o 

restabelecimento da sociedade conjugal; 

b) as sentenças que julgarem ilegítimos os filhos concebidos na constância do 

casamento e as que declararem a filiação legítima; 

c) os casamentos de que resultar a legitimação de filhos havidos ou concebidos 

anteriormente; 

d) os atos judiciais ou extrajudiciais de reconhecimento de filhos ilegítimos; 

e) as escrituras de adoção e os atos que a dissolverem; 

f) as alterações ou abreviaturas de nomes.  

§ 2º É competente para a inscrição da opção de nacionalidade o cartório da 

residência do optante, ou de seus pais. Se forem residentes no estrangeiro, far-se-á o registro 

no Distrito Federal.  

Art. 30. Não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo 

assento de óbito, bem como pela primeira certidão respectiva. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 1º Os reconhecidamente pobres estão isentos de pagamento de emolumentos 

pelas demais certidões extraídas pelo cartório de registro civil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

7.844, de 18/10/1989 e com nova redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 2º O estado de pobreza será comprovado por declaração do próprio interessado 

ou a rogo, tratando-se de analfabeto, neste caso, acompanhada da assinatura de duas 

testemunhas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.844, de 18/10/1989 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.534, de 10/12/1997) 
§ 3º A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade civil e criminal do 

interessado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 3º-A. Comprovado o descumprimento, pelos oficiais de Cartórios de Registro 

Civil, do disposto no caput deste artigo, aplicar-se-ão as penalidades previstas nos arts. 32 e 

33 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.812, de 10/8/1999) 

§ 3º-B. Esgotadas as penalidades a que se refere o parágrafo anterior e 

verificando-se novo descumprimento, aplicar-se-á o disposto no art. 39 da Lei nº 8.935, de 18 

de novembro de 1994. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.812, de 10/8/1999) 

§ 3º-C. Os cartórios de registros públicos deverão afixar, em local de grande 

visibilidade, que permita fácil leitura e acesso ao público, quadros contendo tabelas 

atualizadas das custas e emolumentos, além de informações claras sobre a gratuidade prevista 

no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.802, de 4/11/2008) 

§ 4º É proibida a inserção nas certidões de que trata o § 1º deste artigo de 

expressões que indiquem condição de pobreza ou semelhantes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.789, de 2/10/2008) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DO ÓBITO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 80. O assento de óbito deverá conter:  

1º) a hora, se possível, dia, mês e ano do falecimento;  

2º) o lugar do falecimento, com indicação precisa;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365416&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365416&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365416&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=583058&seqTexto=105892&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581462&seqTexto=104266&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581462&seqTexto=104266&PalavrasDestaque=
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3º) o prenome, nome, sexo, idade, cor, estado civil, profissão, naturalidade, 

domicílio e residência do morto;  

4º) se era casado, o nome do cônjuge sobrevivente, mesmo quando desquitado; se 

viúvo, o do cônjuge pré-defunto; e o cartório de casamento em ambos os casos;  

5º) os nomes, prenomes, profissão, naturalidade e residência dos pais;  

6º) se faleceu com testamento conhecido;  

7º) se deixou filhos, nome e idade de cada um;  

8°) se a morte foi natural ou violenta e a causa conhecida, com o nome dos 

atestantes;  

9°) lugar do sepultamento;  

10) se deixou bens e herdeiros menores ou interditos;  

11) se era eleitor.  

12) pelo menos uma das informações a seguir arroladas: número de inscrição do 

PIS/PASEP; número de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, se 

contribuinte individual; número de benefício previdenciário - NB, se a pessoa falecida for 

titular de qualquer benefício pago pelo INSS; número do CPF; número de registro da Carteira 

de Identidade e respectivo órgão emissor; número do título de eleitor; número do registro de 

nascimento, com informação do livro, da folha e do termo; número e série da Carteira de 

Trabalho. (Item acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

 Parágrafo único. O oficial de registro civil comunicará o óbito à Receita Federal e 

à Secretaria de Segurança Pública da unidade da Federação que tenha emitido a cédula de 

identidade, exceto se, em razão da idade do falecido, essa informação for manifestamente 

desnecessária. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.114, de 16/4/2015) 

Art. 81. Sendo o finado desconhecido, o assento deverá conter declaração de 

estatura ou medida, se for possível, cor, sinais aparentes, idade presumida, vestuário e 

qualquer outra indicação que possa auxiliar de futuro o seu reconhecimento; e, no caso de ter 

sido encontrado morto, serão mencionados esta circunstância e o lugar em que se achava e o 

da necropsia, se tiver havido.  

Parágrafo único. Neste caso, será extraída a individual dactiloscópica, se no local 

existir esse serviço.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XII 

DA AVERBAÇÃO 

 

Art. 97. A averbação será feita pelo oficial do cartório em que constar o assento à 

vista da carta de sentença, de mandado ou de petição acompanhada de certidão ou documento 

legal e autêntico, com audiência do Ministério Público.  

Art. 98. A averbação será feita à margem do assento e, quando não houver espaço, 

no livro corrente, com as notas e remissões recíprocas, que facilitem a busca.  

Art. 99. A averbação será feita mediante a indicação minuciosa da sentença ou ato 

que a determinar.  

Art. 100. No livro de casamento, será feita averbação da sentença de nulidade e 

anulação de casamento, bem como do desquite, declarando-se a data em que o juiz a proferiu, 

a sua conclusão, os nomes das partes e o trânsito em julgado.  

§ 1º Antes de averbação, as sentenças não produzirão efeito contra terceiros.  

§ 2º As sentenças de nulidade ou anulação de casamento não serão averbadas 

enquanto sujeitas a recurso, qualquer que seja o seu efeito.  

§ 3º A averbação a que se refere o parágrafo anterior será feita à vista da carta de 

sentença, subscrita pelo presidente ou outro juiz do Tribunal que julgar a ação em grau de 

recurso, da qual constem os requisitos mencionados neste artigo e, ainda, certidão do trânsito 
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em julgado do acórdão.  

§ 4º O oficial do registro comunicará, dentro de quarenta e oito horas, o 

lançamento da averbação respectiva ao juiz que houver subscrito a carta de sentença mediante 

ofício sob registro postal.  

§ 5º Ao oficial, que deixar de cumprir as obrigações consignadas nos parágrafos 

anteriores, será imposta a multa de cinco salários-mínimos da região e a suspensão do cargo 

até seis meses; em caso de reincidência ser-lhe-á aplicada, em dobro, a pena pecuniária, 

ficando sujeito à perda do cargo.  

Art. 101. Será também averbado, com as mesmas indicações e efeitos, o ato de 

restabelecimento de sociedade conjugal.  

Art. 102. No livro de nascimento, serão averbados:  

1º) as sentenças que julgarem ilegítimos os filhos concebidos na constância do 

casamento;  

2º) as sentenças que declararem legítima a filiação;  

3º) as escrituras de adoção e os atos que a dissolverem;  

4º) o reconhecimento judicial ou voluntário dos filhos ilegítimos;  

5º) a perda de nacionalidade brasileira, quando comunicada pelo Ministério da 

Justiça.  

6º) a perda e suspensão do pátrio poder. (Item acrescido pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990) 

Art. 103. Será feita, ainda de ofício, diretamente quando no mesmo cartório, ou 

por comunicação do oficial que registrar o casamento, a averbação da legitimação dos filhos 

por subseqüente matrimônio dos pais, quando tal circunstância constar do assento de 

casamento.  

Art. 104. No livro de emancipação, interdições e ausências, será feita a averbação 

das sentenças que puserem termo à interdição, das substituições dos curadores de interditos ou 

ausentes, das alterações dos limites de curatela, da cessação ou mudança de internação, bem 

como da cessação de ausência pelo aparecimento do ausente, de acordo com o disposto nos 

artigos anteriores.  

Parágrafo único. Averbar-se-á, também, no assento de ausência, a sentença de 

abertura de sucessão provisória, após o trânsito em julgado, com referência especial ao 

testamento do ausente se houver e indicação de seus herdeiros habilitados.  

Art. 105. Para a averbação de escritura de adoção de pessoa cujo registro de 

nascimento haja sido fora do País, será trasladado, sem ônus para os interessados, no livro 

"A" do Cartório do 1° Ofício ou da 1ª subdivisão judiciária da comarca em que for 

domiciliado o adotante, aquele registro, legalmente traduzido, se for o caso, para que se faça, 

à margem dele, a competente averbação. 

CAPÍTULO XIII 

DAS ANOTAÇÕES 

 

Art. 106. Sempre que o oficial fizer algum registro ou averbação, deverá, no prazo 

de cinco dias, anotá-lo nos atos anteriores, com remissões recíprocas, se lançados em seu 

cartório, ou fará comunicação, com resumo do assento, ao oficial em cujo cartório estiverem 

os registros primitivos, obedecendo-se sempre à forma prescrita no art. 98.  

Parágrafo único. As comunicações serão feitas mediante cartas relacionadas em 

protocolo, anotando-se à margem ou sob o ato comunicado, o número de protocolo e ficarão 

arquivadas no cartório que as receber.  

Art. 107. O óbito deverá ser anotado, com as remissões recíprocas, nos assentos 

de casamento e nascimento, e o casamento no deste.  

§ 1º A emancipação, a interdição e a ausência serão anotadas pela mesma forma, 

nos assentos de nascimento e casamento, bem como a mudança do nome da mulher, em 
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virtude de casamento, ou sua dissolução, anulação ou desquite.  

§ 2° A dissolução e a anulação do casamento e o restabelecimento da sociedade 

conjugal serão, também, anotadas nos assentos de nascimento dos cônjuges.  

Art. 108. Os oficiais, além das penas disciplinares em que incorrerem, são 

responsáveis civil e criminalmente pela omissão ou atraso na remessa de comunicações a 

outros cartórios.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 167. No Registro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos.  

I - o registro:  

1) da instituição de bem de família;  

2) das hipotecas legais, judiciais e convencionais;  

3) dos contratos de locação de prédios, nos quais tenha sido consignada cláusula 

de vigência no caso de alienação da coisa locada;  

4) do penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na indústria, instalados e em 

funcionamento, com os respectivos pertences ou sem eles;  

5) das penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis;  

6) das servidões em geral;  

7) do usufruto e do uso sobre imóveis e da habitação, quando não resultarem do 

direito de família;  

8) das rendas constituídas sobre imóveis ou a eles vinculadas por disposição de 

última vontade;  

9) dos contratos de compromisso de compra e venda, de cessão deste e de 

promessa de cessão, com ou sem cláusula de arrependimento, que tenham por objeto imóveis 

não loteados e cujo preço tenha sido pago no ato de sua celebração, ou deva sê-lo a prazo, de 

uma só vez ou em prestações;  

10) da enfiteuse;  

11) da anticrese;  

12) das convenções antenupciais;  

13) das cédulas de crédito rural;  

14) das cédulas de crédito industrial;  

15) dos contratos de penhor rural;  

16) dos empréstimos por obrigações ao portador ou debêntures, inclusive as 

conversíveis em ações;  

17) das incorporações, instituições e convenções de condomínio;  

18) dos contratos de promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de 

unidades autônomas condominiais a que alude a Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 

quando a incorporação ou a instituição de condomínio se formalizar na vigência desta Lei;  

19) dos loteamentos urbanos e rurais;  

20) dos contratos de promessa de compra e venda de terrenos loteados em 

conformidade com o Decreto-lei nº 58, de 10 de dezembro de 1937, e respectiva cessão e 

promessa de cessão, quando o loteamento se formalizar na vigência desta Lei;  

21) das citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias, relativas a imóveis;  

22) (Revogado pela Lei nº 6.850, de 12/11/1980) 

23) dos julgados e atos jurídicos entre vivos que dividirem imóveis ou os 
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demarcarem inclusive nos casos de incorporação que resultarem em constituição de 

condomínio e atribuírem uma ou mais unidades aos incorporadores;  

24) das sentenças que nos inventários, arrolamentos e partilhas, adjudicarem bens 

de raiz em pagamento das dívidas da herança;  

25) dos atos de entrega de legados de imóveis, dos formais de partilha e das 

sentenças de adjudicação em inventário ou arrolamento quando não houver partilha;  

26) da arrematação e da adjudicação em hasta pública;  

27) do dote;  

28) das sentenças declaratórias de usucapião; (Item com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.220, de 4/9/2001) 

29) da compra e venda pura e da condicional;  

30) da permuta;  

31) da dação em pagamento;  

32) da transferência de imóvel a sociedade, quando integrar quota social;  

33) da doação entre vivos;  

34) da desapropriação amigável e das sentenças que, em processo de 

desapropriação, fixarem o valor da indenização;  

35) da alienação fiduciária em garantia de coisa imóvel. (Item acrescido pela Lei nº 

9.514, de 20/11/1997) 

36) da imissão provisória na posse, quando concedida à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal, aos Municípios ou às suas entidades delegadas, e respectiva cessão e 

promessa de cessão; (Item com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão de uso 

especial para fins de moradia; (Item acrescido pela Lei nº 10.257, de 10/7/2001 e com nova redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.220, de 4/9/2001) 

38) (VETADO na Lei nº 10.257, de 10/7/2001) 

39) da constituição do direito de superfície de imóvel urbano; (Item acrescido pela Lei 

nº 10.257, de 10/7/2001, publicada no DOU de 11/7/2001, em vigor 90 dias após a publicação) 
40) do contrato de concessão de direito real de uso de imóvel público. (Item 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.220, de 4/9/2001) 

41) da legitimação de posse; (Item acrescido pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

42) da conversão da legitimação de posse em propriedade, prevista no art. 60 da 

Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, 
convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

43. da Certidão de Regularização Fundiária (CRF); (Item acrescido pela Lei nº 13.465, 

de 11/7/2017) 
44. da legitimação fundiária. (Item acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

II - a averbação:  

1) das convenções antenupciais e do regime de bens diversos do legal, nos 

registros referentes a imóveis ou a direitos reais pertencentes a qualquer dos cônjuges, 

inclusive os adquiridos posteriormente ao casamento;  

2) por cancelamento, da extinção dos ônus e direitos reais;  

3) dos contratos de promessa de compra e venda, das cessões e das promessas de 

cessão a que alude o Decreto-lei nº 58, de 10 de dezembro de 1937, quando o loteamento se 

tiver formalizado anteriormente à vigência desta Lei;  

4) da mudança de denominação e de numeração dos prédios, da edificação, da 

reconstrução, da demolição, do desmembramento e do loteamento de imóveis;  

5) da alteração do nome por casamento ou por desquite, ou, ainda, de outras 

circunstâncias que, de qualquer modo, tenham influência no registro ou nas pessoas nele 

interessadas;  

6) dos atos pertinentes a unidades autônomas condominiais a que alude a Lei nº 
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4.591, de 16 de dezembro de 1964, quando a incorporação tiver sido formalizada 

anteriormente à vigência desta Lei;  

7) das cédulas hipotecárias;  

8) da caução e da cessão fiduciária de direitos relativos a imóveis;  

9) das sentenças de separação de dote;  

10) do restabelecimento da sociedade conjugal;  

11) das cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade 

impostas a imóveis, bem como da constituição de fideicomisso;  

12) das decisões, recursos e seus efeitos, que tenham por objeto atos ou títulos 

registrados ou averbados;  

13) ex offício, dos nomes dos logradouros, decretados pelo Poder Público.  

14) das sentenças de separação judicial, de divórcio e de nulidade ou anulação de 

casamento, quando nas respectivas partilhas existirem imóveis ou direitos reais sujeitos a 

registro. (Item acrescido pela Lei nº 6.850, de 12/11/1980) 

15) da re-ratificação do contrato de mútuo com pacto adjeto de hipoteca em favor 

de entidade integrante do Sistema Financeiro da Habitação, ainda que importando elevação da 

dívida, desde que mantidas as mesmas partes e que inexista outra hipoteca registrada em favor 

de terceiros. (Item acrescido pela Lei nº 6.941, de 14/9/1981) 

16) do contrato de locação, para os fins de exercício de direito de preferência. 
(Item acrescido pela Lei nº 8.245, de 18/10/1991) 

17) do Termo de Securitização de créditos imobiliários, quando submetidos a 

regime fiduciário. (Item acrescido pela Lei nº 9.514, de 20/11/1997) 

18) da notificação para parcelamento, edificação ou utilização compulsórios de 

imóvel urbano; (Item acrescido pela Lei nº 10.257, de 10/7/2001, publicada no DOU de 11/7/2001, em vigor 

90 dias após a publicação) 
19) da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia; (Item acrescido 

pela Lei nº 10.257, de 10/7/2001, publicada no DOU de 11/7/2001, em vigor 90 dias após a publicação) 
20) da extinção do direito de superfície do imóvel urbano. (Item acrescido pela Lei nº 

10.257, de 10/7/2001, publicada no DOU de 11/7/2001, em vigor 90 dias após a publicação)  
21) da cessão de crédito imobiliário. (Item acrescido pela Medida Provisória nº 2.223, de 

4/9/2001 e com nova redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

22) da reserva legal; (Item acrescido pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006) 

23) da servidão ambiental. (Item acrescido pela Lei nº 11.284, de 2/3/2006) 

24) do destaque de imóvel de gleba pública originária. (Item acrescido pela Medida 

Provisória nº 458, de 10/2/2009, convertida na Lei nº 11.952, de 7/7/2009) 

25) (Vide Medida Provisória nº 458, de 10/2/2009) 

26) do auto de demarcação urbanística (Item acrescido pela Medida Provisória nº 459, de 

25/3/2009 , convertida na Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

27) da extinção da legitimação de posse; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 514, 

de 1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
28) da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia; (Item acrescido 

pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
29) da extinção da concessão de direito real de uso; (Item acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
30. da sub-rogação de dívida, da respectiva garantia fiduciária ou hipotecária e da 

alteração das condições contratuais, em nome do credor que venha a assumir tal condição na 

forma do disposto pelo art. 31 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, ou do art. 347 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, realizada em ato único, a 

requerimento do interessado instruído com documento comprobatório firmado pelo credor 

original e pelo mutuário; (Item acrescido pela Lei nº 12.703, de 7/8/2012, com redação dada pela Lei nº 

12.810, de 15/5/2013) 
31. da certidão de liberação de condições resolutivas dos títulos de domínio 
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resolúvel emitidos pelos órgãos fundiários; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 759, de 

22/12/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 
32. do termo de quitação de contrato de compromisso de compra e venda 

registrado e do termo de quitação dos instrumentos públicos ou privados oriundos da 

implantação de empreendimentos ou de processo de regularização fundiária, firmado pelo 

empreendedor proprietário de imóvel ou pelo promotor do empreendimento ou da 

regularização fundiária objeto de loteamento, desmembramento, condomínio de qualquer 

modalidade ou de regularização fundiária, exclusivamente para fins de exoneração da sua 

responsabilidade sobre tributos municipais incidentes sobre o imóvel perante o Município, 

não implicando transferência de domínio ao compromissário comprador ou ao beneficiário da 

regularização. (Item acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

Art. 168. Na designação genérica de registro, consideram-se englobadas a 

inscrição e a transcrição a que se referem as leis civis.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.041, DE 2017 
(Do Sr. Takayama) 

 
Altera a redação dos artigos 1571, 1572, 1573, 1574, 1575, 1576, 1577, 
1584, 1601, 1694, 1700, 1701, 1702, 1703, 1707, 1708, 1710 e 1723 da 
Lei nº. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que "Institui o Código Civil", e 
aos artigos 23, 53, 189, 693, 697, 698, 731, 732 e 733 da Lei nº. 13.105, 
de 16 de março de 2015, "Código de Processo Civil", revogando 
dispositivos e dando outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8343/2017. POR OPORTUNO, REVEJO O 
DESPACHO APOSTO AO PL 8343/17 PARA INCLUIR A CSSF, PARA 
SE MANIFESTAR QUANTO AO MÉRITO.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Os artigos 1571, 1572, 1573, 1574, 1575, 1576, 1577, 1584, 1601, 1694, 

1700, 1701, 1702, 1703, 1707, 1708, 1710 e 1723 da Lei nº. 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1571. ... 

§ 1º. O casamento válido só se dissolve pela morte de um dos cônjuges ou pelo 

divórcio, não se aplicando a presunção estabelecida neste Código quanto ao 

ausente. 

§ 2º. Dissolvido o casamento pelo divórcio, o cônjuge perde o direito de usar o 

sobrenome do outro, desde que expressamente requerido por este, podendo, 

entretanto, o cônjuge requerer judicialmente a manutenção do nome do outro se a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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alteração acarretar: 

I - evidente prejuízo para a sua identificação; 

II - manifesta distinção entre o seu nome de família e o dos filhos havidos da união 

dissolvida; 

III - dano grave reconhecido na decisão judicial. 

§ 3º. Em caso de morte de algum dos cônjuges, o outro poderá, a qualquer tempo, 

optar pela volta ao nome anterior ao casamento, mediante simples petição ao 

Cartório de Registro Civil, homologada pelo Ministério Público”. 

“Art 1.572. O divórcio poderá ser, excepcionalmente, fundado em culpa de um dos 

cônjuges, quando provada a ocorrência de algum dos seguintes fatos, que torne 

insuportável a vida em comum: 

I - adultério; 

II - tentativa de homicídio; 

III - sevícia ou injúria grave; 

IV - abandono voluntário do lar conjugal, durante seis meses contínuos; 

V - condenação por crime infamante. 

§ 1º. Se o regime do casamento for de comunhão de bens, o cônjuge considerado 

único ou principal culpado pelo divórcio perderá a meação sobre os bens adquiridos 

na constância do casamento; tratando-se de comunhão universal, perderá também a 

meação sobre os bens que o inocente levou para o casamento. 

§ 2º. Sem prejuízo da condenação em alimentos referida no art. 1702, o cônjuge 

considerado único ou principal culpado poderá ainda ser obrigado a indenizar o 

outro pelos danos, materiais e morais, que a sua conduta culposa lhe tenha 

acarretado”. 

“Art. 1573. O divórcio também poderá ser pedido unilateralmente por qualquer dos 

cônjuges sem fundamento em culpa do outro, baseado na simples separação de fato 

do casal. 

§ 1º. O divórcio baseado neste artigo requer prova da efetiva separação de fato do 

casal, não podendo estar os cônjuges vivendo sob o mesmo teto. 

§ 2º. A prova requerida no § 1º. deste artigo é dispensada se houver prévia medida 

cautelar de separação de corpos deferida pelo Juiz competente e ainda em vigor. 

§ 3º. Havendo divórcio culposo pendente de julgamento, proposto antes ou depois 

do pedido unilateral referido neste artigo, será este pedido apensado àquele e só 

será julgado caso o divórcio culposo não seja julgado procedente”. 

“Art. 1574. Dar-se-á o divórcio por mútuo consentimento dos cônjuges separados de 

fato se o manifestarem perante o juiz ou tabelião, sendo por eles devidamente 

homologada a convenção. 

§ 1º. O divórcio consensual somente poderá ser feito extrajudicialmente se o casal 

não tiver filhos incapazes e o cônjuge virago não estiver em estado gravídico, 
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obedecendo ao disposto no art. 733 da Lei nº. 13.105/15 (“Código de Processo 

Civil”). 

§ 2º. O juiz ou o tabelião deverão promover todos os meios para que as partes se 

reconciliem ou transijam, ouvindo pessoal e separadamente cada uma delas e, a 

seguir, reunindo-as em sua presença, se assim considerar necessário. 

§ 3º. O juiz ou o tabelião podem recusar a homologação do divórcio se apurarem 

que a convenção não preserva suficientemente os interesses dos filhos ou de um 

dos cônjuges”. 

“Art. 1575. O divórcio implica o fim de todos os deveres do casamento e a partilha de 

bens, se o regime for de comunhão, retirando também os efeitos civis do casamento 

religioso. 

§ 1º. A partilha de bens poderá ser feita mediante proposta dos cônjuges e 

homologada pelo juiz ou por este decidida, mas em nenhuma hipótese será deixada 

para depois do divórcio. 

§ 2º. A sociedade conjugal só se encerra com o trânsito em julgado da sentença de 

divórcio, mas os efeitos patrimoniais desta, inclusive quanto à partilha de bens, 

retroagirão à data da propositura da ação de divórcio ou, se for o caso, à data da 

propositura da medida cautelar de separação de corpos que lhe antecedeu, se ela 

não tiver caducado”. 

“Art. 1576. O pedido judicial ou extrajudicial de divórcio caberá somente aos 

cônjuges, e, no caso de incapacidade, serão representados pelo curador, pelo 

ascendente ou pelo irmão. 

Parágrafo único. Sendo um dos cônjuges incapaz, o divórcio somente poderá ser 

realizado em Juízo, vedado o procedimento extrajudicial”. 

“Art. 1577. Transitada em julgado a sentença que homologar ou decretar o divórcio, 

ou homologada a escritura extrajudicial de divórcio, não poderão mais os divorciados 

restabelecer a sociedade conjugal, sendo possível, entretanto, um novo casamento 

entre eles, que terá a mesma eficácia de um casamento contraído com terceiros”. 

“Art. 1584. ...  

I – requerida, por consenso, pelo pai e pela mãe, ou por qualquer deles, em ação 

autônoma de divórcio, de dissolução de união estável ou em medida cautelar;”  

“Art. 1.601. Cabe exclusivamente ao marido o direito de impugnar a paternidade dos 

filhos nascidos de sua mulher, direito este que decai em 180 dias a contar do 

nascimento do filho. 

§ 1º. Falecendo o marido no curso de ação de impugnação da paternidade já 

proposta, os herdeiros do impugnante poderão prosseguir na ação. 

§ 2º. Não proposta a ação de impugnação pelo marido, ninguém poderá reivindicar a 

condição de pai desse filho, e nem o próprio filho ou sua mãe poderão impugnar a 

paternidade”. 

“Art. 1.694. ... 



43 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8343/2017 

§ 1o Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante 

e dos recursos da pessoa obrigada, devendo ser especificamente comprovados os 

itens que compõem os fatores de necessidade e possibilidade, sendo vedada a 

fixação dos alimentos em valor arbitrado genericamente ou em percentual da renda 

do alimentante. 

§ 2º. Não haverá direito a alimentos quando a situação de necessidade resultar de 

culpa de quem os pleiteia”. 

 “Art. 1700. A obrigação de prestar alimentos não se transmite aos herdeiros do 

devedor”. 

“Art. 1701. ... 

§ 1º. Compete ao juiz, se as circunstâncias o exigirem, fixar a forma do cumprimento 

da prestação, preferencialmente in natura, reservando-se o pagamento em dinheiro 

para as situações em que não for possível a satisfação das necessidades do 

alimentando diretamente pelo alimentante. 

§ 2º. Para assegurar o cumprimento da prestação alimentícia, o juiz poderá 

determinar o desconto em folha de pagamento ou a constituição de garantia real ou 

fidejussória, se houver resistência injustificada do devedor no cumprimento da 

obrigação”. 

“Art. 1702. No divórcio culposo (art. 1572), o cônjuge inocente terá direito a 

alimentos do outro, na forma do art. 1694, vedada a fixação de alimentos em favor 

do cônjuge culpado, ainda que deles necessite. 

§ 1º. Sendo ambos os cônjuges culpados pelo divórcio, um dos cônjuges só terá 

direito a alimentos se o outro for declarado principal culpado.  

§ 2º. No divórcio consensual e no divórcio unilateral (art. 1573) só haverá alimentos 

entre os cônjuges se expressamente acordado por eles”. 

“Art. 1703. Para a manutenção dos filhos incapazes, os cônjuges divorciados 

contribuirão na proporção de seus recursos. 

Parágrafo único. A pensão fixada em favor de filho menor cessa automaticamente, 

independentemente de nova decisão judicial, quando o filho alcançar a maioridade, 

não havendo direito de acrescer em favor de qualquer outra pessoa”. 

“Art. 1707. ... 

Parágrafo único. O ex-cônjuge que ficou com direito a alimentos no divórcio, 

contudo, poderá renunciar ao direito a qualquer tempo, sendo tal renúncia 

irrevogável”. 

“Art. 1708. ...  

Parágrafo único. Também cessa a obrigação alimentar se o credor a ela renunciar, 

ou, se a obrigação for condicional ou a termo, implementando-se a condição 

resolutiva ou advindo o termo final”. 

“Art. 1710. As prestações alimentícias, de qualquer natureza, serão atualizadas 

segundo índice oficial regularmente estabelecido, vedada a sua fixação em função 
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do salário mínimo ou em percentual da renda do devedor”.  

“Art. 1723. .......................................... 

§ 1º. A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do art. 1.521, 

não se aplicando a incidência do inciso VI no caso de a pessoa casada se achar 

separada judicialmente, por sentença transitada em julgado, ou extrajudicialmente, 

depois de homologada a escritura”. 

Art. 2º. O capítulo X do Subtítulo I (“Do casamento”) do Título I (“Do direito pessoal”) 

do Livro IV (“Do direito de família”) da Parte Especial da Lei nº. 10.406/02 (Código 

Civil) passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“CAPÍTULO X 

Da Dissolução do vínculo Conjugal” 

Art. 3º. Os artigos 23, 53, 189, 693, 697, 698, 731, 732 e 733 da Lei nº. 13.105/2015 

(Código de Processo Civil) passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 23. ... 

III - em divórcio ou dissolução de união estável, proceder à partilha de bens situados 

no Brasil, ainda que o titular seja de nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio 

fora do território nacional”. 

“Art. 53. É competente o foro: 

I - para a ação de divórcio, anulação de casamento e reconhecimento ou dissolução 

de união estável:...”. 

“Art. 189. ... 

II - que versem sobre casamento, separação de corpos, divórcio, união estável, 

filiação, alimentos e guarda de crianças e adolescentes; ... 

§ 2o O terceiro que demonstrar interesse jurídico pode requerer ao juiz certidão do 

dispositivo da sentença, bem como de inventário e de partilha resultantes de 

divórcio”. 

“Art. 693. As normas deste Capítulo aplicam-se aos processos contenciosos de 

divórcio, culposo ou sem culpa, reconhecimento e extinção de união estável, guarda, 

visitação e filiação. ...”. 

“Art. 697. ... 

Parágrafo único. No processo de divórcio não culposo, é cabível a reconvenção para 

imputação de culpa ao autor da ação, pelo réu, aplicando-se, neste caso, o § 3º. do 

art. 1573 da Lei nº. 10.406/02 (“Código Civil”)”. 

“Art. 698. O Ministério Público intervirá obrigatoriamente em todos os processos de 

divórcio, consensual ou litigioso, culposo ou não, tendo o casal, ou não, filhos 

incapazes”. 

“Art. 731. A homologação do divórcio consensual, observados os requisitos legais, 

poderá ser requerida em petição assinada por ambos os cônjuges, da qual 

constarão: 
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I - as disposições relativas à descrição e à partilha dos bens comuns; 

II - as disposições relativas à pensão alimentícia entre os cônjuges, se assim eles 

desejarem; 

III - o acordo relativo à guarda dos filhos incapazes e ao regime de visitas;  

IV - o valor da contribuição de ambos para criar e educar os filhos; e 

V – a prova da efetiva separação de fato do casal. 

Parágrafo único. A partilha jamais poderá ser deixada para fase posterior ao 

divórcio”. 

“Art. 732. As disposições relativas ao processo de homologação judicial de divórcio 

consensual aplicam-se, no que couber, ao processo de homologação da extinção 

consensual de união estável”. 

“Art. 733. O divórcio consensual e a extinção consensual de união estável, não 

havendo nascituro nem filhos incapazes, e observados os requisitos legais, poderão 

ser realizados por escritura pública, da qual constarão as disposições de que trata o 

art. 731. 

Parágrafo único. A escritura deverá ser homologada pelo Ministério Público, 

constituindo título hábil para qualquer ato de registro, bem como para levantamento 

de importância depositada em instituições financeiras”. 

Art. 4º. A Seção IV do Capítulo XV (“Dos procedimentos de jurisdição voluntária”) do 

Título III (“Dos procedimentos especiais”) do Livro I (“Do processo de conhecimento 

e do cumprimento de sentença”) da Parte Especial da Lei nº. 13.105/2015 (Código 

de Processo Civil) passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Seção IV 

Do Divórcio Consensual, da Extinção Consensual de União Estável e da Alteração 

do Regime de Bens do Matrimônio” 

Art. 5º. A reconciliação continua possível para os casais separados judicial ou 

extrajudicialmente, podendo eles restabelecer a união a qualquer tempo, nos termos 

em que a constituíram, desde que não convertida a separação em divórcio. 

Parágrafo único. A reconciliação será feita no juízo do domicílio de qualquer dos 

cônjuges, ou por escritura pública, mediante simples pedido dos cônjuges, 

extinguindo a obrigação alimentar eventualmente existente entre os separados, e 

restabelecerá o nome de casado dos cônjuges e o regime de bens, se não houver 

pedido expresso de alteração do regime, nos termos do art. 1639, § 2º., da Lei nº. 

10.406/02 (Código Civil), que neste caso será necessariamente judicial. 

Art. 6º. Os casais separados judicial ou extrajudicialmente, independentemente da 

causa e da forma da separação, poderão pedir, em juízo ou extrajudicialmente, a 

qualquer tempo, a conversão da separação em divórcio, seja por pedido consensual 

de ambos, seja por pedido de qualquer deles unilateralmente, instruindo o pedido 

com a certidão da sentença de separação judicial. 

§ 1º. A conversão extrajudicial somente será possível consensualmente e se o casal 

não tiver filhos incapazes ou se a guarda e os alimentos em favor dos filhos já 
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tiverem sido definidos na separação ou em outro processo judicial. 

§ 2º. A conversão judicial consensual obedecerá ao procedimento dos arts. 731 a 

734 da Lei nº. 13.105/15 (“Código de Processo Civil”), dispensada, contudo, a 

realização de audiências. 

§ 3º. A conversão unilateral obedecerá ao rito ordinário, também dispensada a 

realização de audiências. 

§ 4º. Se a partilha de bens ainda não tiver sido feita, ela necessariamente será 

definida consensualmente na escritura extrajudicial ou na petição judicial, ou 

decidida em juízo, não sendo possível em hipótese alguma decretar-se ou 

homologar-se o divórcio sem decisão quanto à partilha. 

§ 5º. Havendo alimentos já fixados entre os cônjuges, eles não serão alterados pela 

conversão da separação em divórcio, só podendo ser extintos se ocorrer qualquer 

das causas do art. 1708 da Lei nº. 10.406/02 (“Código Civil”); não havendo alimentos 

fixados entre os cônjuges, só poderão eles ser estipulados se houver acordo entre 

as partes. 

Art. 7º. Ficam revogados o art. 1520, o inciso III do caput do art. 1571, o § 3º. do art. 

1572, o parágrafo único do art. 1577, o art. 1578, o art. 1580, o art. 1581, o art. 1582 

e o art. 1704 da Lei nº. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), os 

parágrafos 5º. e 6º. do art. 961 da Lei nº. 13.105/2015 (“Código de Processo Civil”) e 

a Lei nº. 6.515/77 (“Lei do Divórcio”). 

Art. 8º. Esta lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei é fruto de estudos do Doutor Inacio de Carvalho Neto, 

Promotor de Justiça no Paraná, Professor universitário, Mestre em Direito Civil pela 

Universidade de Maringá (UEM) e Doutor em Direito Civil pela conceituada 

Universidade de São Paulo (USP), estudos estes constantes de sua obra intitulada 

O novo divórcio brasileiro, publicada pela Editora Juruá, já em 14ª. edição. 

Deriva esta proposta da necessidade de regulamentação da Emenda Constitucional 

nº. 66, de 2010, que alterou o art. 226 da Constituição Federal de 1988, modificando 

substancialmente a regulamentação do divórcio no Brasil. 

Como consequência da alteração constitucional produzida pela citada Emenda, faz-

se necessário regulamentar o novo art. 226 da Constituição, para tornar a legislação 

vigente em consonância com a nova disposição constitucional, evitando, assim, o 

vácuo legislativo que se formou desde a promulgação da mencionada Emenda 

Constitucional. 

Assim, este Projeto tem a pretensão de se tornar a nova Lei do Divórcio brasileira, 

em substituição à Lei nº. 6.515, de 26 de dezembro de 1977, projeto dos então 

Senadores Nelson Carneiro e Accioly Filho, que foi aprovada logo após a Emenda 

nº. 9, de 28 de junho de 1977, que introduziu o divórcio no Brasil. 

Ao contrário do que se fez naquela época, contudo, aqui não se pretende revogar o 

Código Civil para tratar do assunto em lei à parte, opção esta que foi bastante 
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criticada pela doutrina da época. Entendemos mais correto e louvável a inserção da 

matéria dentro do próprio Código Civil, mantendo a higidez da obra de Miguel Reale, 

alterando apenas a redação dos artigos que precisam ser alterados para nele 

figurarem a matéria do novo divórcio, à luz do que determina a nova norma 

constitucional. 

É neste sentido que se pretende alterar os arts. 1571 a 1577 e revogar o § 3º. do art. 

1572, o parágrafo único do art. 1577, e os arts. 1578, 1580, 1581 e 1582. Em suma, 

pretende-se dar nova estrutura a todo o capítulo do Código Civil que trata da 

dissolução do casamento (a começar pelo seu próprio título, agora impróprio), para 

adaptá-lo à nova norma constitucional do divórcio. 

Também neste sentido, pretende-se alterar a redação dos arts. 693, 697, 698, 731, 

732 e 733 do Código de Processo Civil (inclusive o título), para regulamentar 

apropriadamente o processo do novo divórcio, permitindo-se então a revogação do 

que ainda havia restado em vigor da antiga Lei do Divórcio, que só havia sido 

revogada pelo Código Civil em sua parte material, permanecendo em vigor até o 

momento a sua parte processual, sendo que nem mesmo a edição de um novo 

Código de Processo Civil a substituiu. 

Faz-se necessário alterar, também, a redação do art. 1584, inc. I, do Código Civil, 

que trata da guarda dos filhos incapazes, e dos arts. 1694, 1700, 1701, 1702, 1703, 

1707, 1708 e 1710, todos do Código Civil, que tratam dos alimentos, também com o 

objetivo de adaptá-los ao novo tratamento do divórcio. 

Aproveita-se o ensejo para projetar a alteração do art. 1601, para restaurar a boa 

doutrina do Código Civil de 1916 que estabelecia prazo decadencial para a ação de 

impugnação de paternidade e a exclusividade da ação pelo marido da mãe; e o art. 

1723, § 1º., do Código Civil, retirando dele a referência à separação de fato como 

permissivo para a caracterização da união estável, já que esse dispositivo, além de 

inconstitucional (por ferir o princípio constitucional de proteção à família 

monogâmica), cria uma grande disparidade entre a união estável e o casamento, 

conferindo àquela direitos não permitidos a este, o que também contraria a norma do 

art. 226, § 3º., in fine, da Constituição Federal. 

Semelhantemente, pretende-se revogar os §§ 5º. e 6º. do art. 961 do novo Código 

de Processo Civil, que dispensaram, inconstitucionalmente, a homologação judicial 

de sentença estrangeira de divórcio, ferindo o disposto no art. 105, inc. I, alínea i, da 

Constituição Federal, com a redação que lhe deu a Emenda Constitucional nº. 45, de 

2004. 

E, por fim, também se pretende a revogação do art. 1520 do Código Civil, que 

permite a dispensa da idade núbil para o casamento, a uma, porque este dispositivo 

já está em parte sem eficácia, ante a revogação dos incisos VII e VIII do art. 107 do 

Código Penal pela Lei nº. 11.106/05; e a duas, porque, mesmo na parte em que ele 

ainda tem eficácia, é absolutamente injustificável a autorização para casamento 

antes de 16 anos, ainda que haja gravidez.  

Ante o exposto, requeremos o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente 

projeto. 
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Sala das Sessões, em 07 de novembro de 2017.     

 
Deputado TAKAYAMA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Do Superior Tribunal de Justiça 

....................................................................................................................................................... 
Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:  
I - processar e julgar, originariamente:  
a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, nestes e nos de 
responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito 
Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os dos 
Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros 
dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da União 
que oficiem perante tribunais;  
b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, dos 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Alínea com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas mencionadas na 
alínea a, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de Estado ou 
Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência da Justiça 
Eleitoral; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 102, I, 
o , bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a tribunais 
diversos;  
e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;  
f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de suas 
decisões;  
g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da União, ou entre 
autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito Federal, ou 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
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entre as deste e da União;  
h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for atribuição de 
órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou indireta, excetuados os casos 
de competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça Militar, da Justiça 
Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal;  
 i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às cartas rogatórias; 
(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  
a) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais Regionais 
Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão 
for denegatória;  
b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais 
Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória 
a decisão;  
c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, de um lado, 
e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País;  
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos 
Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, 
quando a decisão recorrida:  
a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;  
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal.  
Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: ("Caput" do parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-lhe, dentre 
outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na carreira; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a supervisão 
administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, como órgão 
central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter vinculante. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
Seção IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 
 
Art. 106. São órgãos da Justiça Federal:  
I - os Tribunais Regionais Federais;  
II - os Juízes Federais.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a 
mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos 
pais e seus descendentes.  
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo 
homem e pela mulher.  
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o 
planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos 
educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por 
parte de instituições oficiais ou privadas.  
§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, 
criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e 
ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do adolescente 
e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante políticas 
específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-
infantil;  
II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 
portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público 
e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às 
pessoas portadoras de deficiência.  
§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto no art. 7º, 
XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, igualdade na 
relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação 
tutelar específica;  
V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar 
de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 
liberdade;  
VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, 
nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou 
abandonado;  
VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e ao 
jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do 
adolescente.  
§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá casos e 
condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  
§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos 
direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação.  
§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em consideração o 
disposto no art. 204.  
§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das várias 
esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 66, DE 2010 

Dá nova redação ao § 6º do art. 226 da Constituição Federal, que dispõe sobre a 
dissolubilidade do casamento civil pelo divórcio, suprimindo o requisito de prévia separação 
judicial por mais de 1 (um) ano ou de comprovada separação de fato por mais de 2 (dois) 
anos.  
 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  
Art. 1º O § 6º do art. 226 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 226. ................................................................................. 
.................................................................................................  
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio."( NR)  
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, em 13 de julho de 2010.  
 

Mesa da Câmara dos Deputados                                              Mesa do Senado Federal  
Deputado MICHEL TEMER                                                        Senador JOSÉ SARNEY  
Presidente                                                                                     Presidente  
Deputado MARCO MAIA                                                           Senador HERÁCLITO 
FORTES  
1º Vice-Presidente                                                                        1º Secretário  
Deputado RAFAEL GUERRA                                                      Senador JOÃO VICENTE 
CLAUDINO  
1º Secretário                                                                                 2º Secretário  
Deputado NELSON MARQUEZELLI                                         Senador MÃO SANTA  
4º Secretário                                                                                 3º Secretário  
Deputado MARCELO ORTIZ                                                     Senador CÉSAR BORGES  
1º Suplente                                                                                   1º Suplente  
                                                                                                    Senador ADELMIR 
SANTANA                                                                                                     2º Suplente  
                                                                                                    Senador GERSON CAMATA  
                                                                                                    4º Suplente  

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 9, DE 1977 
* Revogada pela Constituição de 1988. 

 
Dá nova redação ao § 1º do artigo 175 da Constituição Federal.  
 
AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL , nos termos do 
artigo 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto Constitucional.  
 
Art. 1º O § 1º do artigo 175 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Art.175.......................................................................................... 
§ 1º  O casamento somente poderá ser dissolvido, nos casos expressos em lei, desde que haja 
prévia separação judicial por mais de três anos." 
Art. 2º A separação, de que trata o § 1º do artigo 175 da Constituição, poderá ser de fato, 
devidamente comprovada em Juízo, e pelo prazo de cinco anos, se for anterior à data desta 
emenda.  
 
Brasília, em 28 de junho de 1977.  
A Mesa da Câmara dos Deputados               A Mesa do Senado Federal  
Marco Maciel                                               Petrônio Portela  
Presidente                                                     Presidente  
João Linhares                                               José Lindoso  
1º Vice-Presidente                                       1º Vice-Presidente  
Adhemar Santillo                                          Amaral Peixoto  
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2º Vice-Presidente                                        2º Vice-Presidente  
Djalma Bessa                                               Mendes Canale  
1º Secretário                                                1º Secretário  
Jader Barbalho                                            Mauro Benevides  
2º Secretário                                               2º Secretário  
João Climaco                                              Henrique de La Roque  
3º Secretário                                               3º Secretário  
José Camargo                                             Renato Franco  
4º Secretário                                               4º Secretário  
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 2004 
Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 
112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal, e acrescenta os 
arts. 103-A, 103-B, 111-A e 130-A, e dá outras providências. 
 
AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos termos do 
§ 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional:  
 
Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 114, 115, 
125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte 
redação:  
"Art.5º............................................................................................................... 
..........................................................................................................................  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
..........................................................................................................................  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão." (NR) 
"Art.36.............................................................................................................. 
..........................................................................................................................  
III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do Procurador-Geral da 
República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa à execução de lei federal. 
IV - (Revogado). 
..............................................................................................................." (NR) 
"Art.52.............................................................................................................. 
..........................................................................................................................  
II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do Conselho 
Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral da 
República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; 
..........................................................................................................................." (NR) 
"Art.92.............................................................................................................. 
..........................................................................................................................  
I-A - o Conselho Nacional de Justiça;  
..........................................................................................................................  
§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais Superiores 
têm sede na Capital Federal.  
§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em todo o território 
nacional." (NR) 
"Art.93..............................................................................................................  
 I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante concurso público 
e provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as fases, 
exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-
se, nas nomeações, à ordem de classificação; 
II-......................................................................................................................   
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........................................................................................................................  
c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de 
produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em 
cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento;   
d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto 
fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e assegurada 
ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação;   
e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder além do 
prazo legal, não podendo devolvêlos ao cartório sem o devido despacho ou decisão;   
III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e merecimento, 
alternadamente, apurados na última ou única entrância;  
IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de magistrados, 
constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação em curso oficial 
ou reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados; 
.......................................................................................................................... 
VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal;  
VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por interesse público, 
fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho 
Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa;  
VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual entrância 
atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II;  
IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas 
todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados 
atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a 
preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público 
à informação;  
X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, sendo as 
disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros;  
XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser constituído 
órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para o exercício 
das atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do tribunal pleno, 
provendo-se metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo tribunal 
pleno;  
XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas nos juízos e 
tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não houver expediente forense 
normal, juízes em plantão permanente;  
XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva demanda 
judicial e à respectiva população;  
XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de 
mero expediente sem caráter decisório;  
XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de jurisdição." (NR) 
"Art.95..............................................................................................................   
.......................................................................................................................  
Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  
..........................................................................................................................  
IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, 
entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei;  
V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de decorridos três anos 
do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração." (NR) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
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....................................................................................................................................................... 
LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 
 

TÍTULO I 
DO DIREITO PESSOAL 

 
SUBTÍTULO I 

DO CASAMENTO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA CAPACIDADE PARA O CASAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 1.520. Excepcionalmente, será permitido o casamento de quem ainda não alcançou a 
idade núbil (art. 1517), para evitar imposição ou cumprimento de pena criminal ou em caso de 
gravidez. 

CAPÍTULO III 
DOS IMPEDIMENTOS 

 
Art. 1.521. Não podem casar: 
I - os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural ou civil; 
II - os afins em linha reta; 
III - o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o adotado com quem o foi do adotante; 
IV - os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o terceiro grau inclusive; 
V - o adotado com o filho do adotante; 
VI - as pessoas casadas; 
VII - o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou tentativa de homicídio 
contra o seu consorte. 
Art. 1.522. Os impedimentos podem ser opostos, até o momento da celebração do casamento, 
por qualquer pessoa capaz. 
Parágrafo único. Se o juiz, ou o oficial de registro, tiver conhecimento da existência de algum 
impedimento, será obrigado a declará-lo. 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E DO VÍNCULO CONJUGAL 

 
Art. 1.571. A sociedade conjugal termina: 
I - pela morte de um dos cônjuges; 
II – pela nulidade ou anulação do casamento; 
III - pela separação judicial; 
IV - pelo divórcio. 
§ 1º O casamento válido só se dissolve pela morte de um dos cônjuges ou pelo divórcio, 
aplicando-se a presunção estabelecida neste Código quanto ao ausente. 
§ 2º Dissolvido o casamento pelo divórcio direto ou por conversão, o cônjuge poderá manter 
o nome de casado; salvo, no segundo caso, dispondo em contrário a sentença de separação 
judicial. 
Art. 1.572. Qualquer dos cônjuges poderá propor a ação de separação judicial, imputando ao 
outro qualquer ato que importe grave violação dos deveres do casamento e torne insuportável 
a vida em comum. 
§ 1º A separação judicial pode também ser pedida se um dos cônjuges provar ruptura da vida 
em comum há mais de um ano e a impossibilidade de sua reconstituição. 
§ 2º O cônjuge pode ainda pedir a separação judicial quando o outro estiver acometido de 
doença mental grave, manifestada após o casamento, que torne impossível a continuação da 
vida em comum, desde que, após uma duração de dois anos, a enfermidade tenha sido 
reconhecida de cura improvável. 
§ 3º No caso do parágrafo 2o, reverterão ao cônjuge enfermo, que não houver pedido a 
separação judicial, os remanescentes dos bens que levou para o casamento, e se o regime dos 
bens adotado o permitir, a meação dos adquiridos na constância da sociedade conjugal. 
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Art. 1.573. Podem caracterizar a impossibilidade da comunhão de vida a ocorrência de algum 
dos seguintes motivos: 
I – adultério; 
II - tentativa de morte; 
III - sevícia ou injúria grave; 
IV - abandono voluntário do lar conjugal, durante um ano contínuo; 
V - condenação por crime infamante; 
VI - conduta desonrosa. 
Parágrafo único. O juiz poderá considerar outros fatos que tornem evidente a impossibilidade 
da vida em comum. 
Art. 1.574. Dar-se-á a separação judicial por mútuo consentimento dos cônjuges se forem 
casados por mais de um ano e o manifestarem perante o juiz, sendo por ele devidamente 
homologada a convenção. 
Parágrafo único. O juiz pode recusar a homologação e não decretar a separação judicial se 
apurar que a convenção não preserva suficientemente os interesses dos filhos ou de um dos 
cônjuges. 
Art. 1.575. A sentença de separação judicial importa a separação de corpos e a partilha de 
bens. 
Parágrafo único. A partilha de bens poderá ser feita mediante proposta dos cônjuges e 
homologada pelo juiz ou por este decidida. 
Art. 1.576. A separação judicial põe termo aos deveres de coabitação e fidelidade recíproca e 
ao regime de bens. 
Parágrafo único. O procedimento judicial da separação caberá somente aos cônjuges, e, no 
caso de incapacidade, serão representados pelo curador, pelo ascendente ou pelo irmão. 
Art. 1.577. Seja qual for a causa da separação judicial e o modo como esta se faça, é lícito aos 
cônjuges restabelecer, a todo tempo, a sociedade conjugal, por ato regular em juízo. 
Parágrafo único. A reconciliação em nada prejudicará o direito de terceiros, adquirido antes e 
durante o estado de separado, seja qual for o regime de bens. 
Art. 1.578. O cônjuge declarado culpado na ação de separação judicial perde o direito de usar 
o sobrenome do outro, desde que expressamente requerido pelo cônjuge inocente e se a 
alteração não acarretar: 
I - evidente prejuízo para a sua identificação; 
II - manifesta distinção entre o seu nome de família e o dos filhos havidos da união 
dissolvida; 
III - dano grave reconhecido na decisão judicial. 
§ 1º O cônjuge inocente na ação de separação judicial poderá renunciar, a qualquer momento, 
ao direito de usar o sobrenome do outro. 
§ 2º Nos demais casos caberá a opção pela conservação do nome de casado. 
Art. 1.579. O divórcio não modificará os direitos e deveres dos pais em relação aos filhos. 
Parágrafo único. Novo casamento de qualquer dos pais, ou de ambos, não poderá importar 
restrições aos direitos e deveres previstos neste artigo. 
Art. 1.580. Decorrido um ano do trânsito em julgado da sentença que houver decretado a 
separação judicial, ou da decisão concessiva da medida cautelar de separação de corpos, 
qualquer das partes poderá requerer sua conversão em divórcio. 
§ 1º A conversão em divórcio da separação judicial dos cônjuges será decretada por sentença, 
da qual não constará referência à causa que a determinou. 
§ 2º O divórcio poderá ser requerido, por um ou por ambos os cônjuges, no caso de 
comprovada separação de fato por mais de dois anos. 
Art. 1.581. O divórcio pode ser concedido sem que haja prévia partilha de bens. 
Art. 1.582. O pedido de divórcio somente competirá aos cônjuges. 
Parágrafo único. Se o cônjuge for incapaz para propor a ação ou defender-se, poderá fazê-lo o 
curador, o ascendente ou o irmão. 
 

CAPÍTULO XI 
DA PROTEÇÃO DA PESSOA DOS FILHOS 

 
Art. 1.583 A guarda será unilateral ou compartilhada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 dias após sua publicação) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576514&seqTexto=99684&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576514&seqTexto=99684&PalavrasDestaque=
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§ 1º Compreende-se por guarda unilateral a atribuída a um só dos genitores ou a alguém que o 
substitua (art. 1.584, § 5º) e, por guarda compartilhada a responsabilização conjunta e o 
exercício de direitos e deveres do pai e da mãe que não vivam sob o mesmo teto, concernentes 
ao poder familiar dos filhos comuns. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, publicada 

no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 dias após sua publicação) 
§ 2º Na guarda compartilhada, o tempo de convívio com os filhos deve ser dividido de forma 
equilibrada com a mãe e com o pai, sempre tendo em vista as condições fáticas e os interesses 
dos filhos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.058, de 

22/12/2014) 
I - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, e revogado pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 
II - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, e revogado pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 
III - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, e revogado pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 
§ 3º Na guarda compartilhada, a cidade considerada base de moradia dos filhos será aquela 
que melhor atender aos interesses dos filhos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, 
com redação dada pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 dias após sua 

publicação) 
§ 5º A guarda unilateral obriga o pai ou a mãe que não a detenha a supervisionar os interesses 
dos filhos, e, para possibilitar tal supervisão, qualquer dos genitores sempre será parte 
legítima para solicitar informações e/ou prestação de contas, objetivas ou subjetivas, em 
assuntos ou situações que direta ou indiretamente afetem a saúde física e psicológica e a 
educação de seus filhos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 
Art. 1.584 A guarda, unilateral ou compartilhada, poderá ser: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 dias após sua publicação) 
I - requerida, por consenso, pelo pai e pela mãe, ou por qualquer deles, em ação autônoma de 
separação, de divórcio, de dissolução de união estável ou em medida cautelar; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 dias após sua publicação) 
II - decretada pelo juiz, em atenção a necessidades específicas do filho, ou em razão da 
distribuição de tempo necessário ao convívio deste com o pai e com a mãe. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.698, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 dias após sua publicação) 
§ 1º Na audiência de conciliação, o juiz informará ao pai e à mãe o significado da guarda 
compartilhada, a sua importância, a similitude de deveres e direitos atribuídos aos genitores e 
as sanções pelo descumprimento de suas cláusulas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 

13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em vigor 60 dias após sua publicação) 
§ 2º Quando não houver acordo entre a mãe e o pai quanto à guarda do filho, encontrando-se 
ambos os genitores aptos a exercer o poder familiar, será aplicada a guarda compartilhada, 
salvo se um dos genitores declarar ao magistrado que não deseja a guarda do menor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 
§ 3º Para estabelecer as atribuições do pai e da mãe e os períodos de convivência sob guarda 
compartilhada, o juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, poderá basear-se em 
orientação técnico-profissional ou de equipe interdisciplinar, que deverá visar à divisão 
equilibrada do tempo com o pai e com a mãe. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, 
com redação dada pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 
§ 4º A alteração não autorizada ou o descumprimento imotivado de cláusula de guarda 
unilateral ou compartilhada poderá implicar a redução de prerrogativas atribuídas ao seu 
detentor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.058, de 

22/12/2014) 
§ 5º Se o juiz verificar que o filho não deve permanecer sob a guarda do pai ou da mãe, 
deferirá a guarda a pessoa que revele compatibilidade com a natureza da medida, 
considerados, de preferência, o grau de parentesco e as relações de afinidade e afetividade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.698, de 13/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 
§ 6º Qualquer estabelecimento público ou privado é obrigado a prestar informações a 
qualquer dos genitores sobre os filhos destes, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos 
reais) a R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia pelo não atendimento da solicitação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.058, de 22/12/2014) 
Art. 1.585. Em sede de medida cautelar de separação de corpos, em sede de medida cautelar 
de guarda ou em outra sede de fixação liminar de guarda, a decisão sobre guarda de filhos, 
mesmo que provisória, será proferida preferencialmente após a oitiva de ambas as partes 
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perante o juiz, salvo se a proteção aos interesses dos filhos exigir a concessão de liminar sem 
a oitiva da outra parte, aplicando-se as disposições do art. 1.584. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 13.058, de 22/12/2014) 
....................................................................................................................................................... 

SUBTÍTULO II 
DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA FILIAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 
Art. 1.601. Cabe ao marido o direito de contestar a paternidade dos filhos nascidos de sua 
mulher, sendo tal ação imprescritível. 
Parágrafo único. Contestada a filiação, os herdeiros do impugnante têm direito de prosseguir 
na ação. 
Art. 1.602. Não basta a confissão materna para excluir a paternidade. 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DO DIREITO PATRIMONIAL 

 
SUBTÍTULO I 

DO REGIME DE BENS ENTRE OS CÔNJUGES 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1.639. É lícito aos nubentes, antes de celebrado o casamento, estipular, quanto aos seus 
bens, o que lhes aprouver. 
§ 1º O regime de bens entre os cônjuges começa a vigorar desde a data do casamento.  
§ 2º É admissível alteração do regime de bens, mediante autorização judicial em pedido 
motivado de ambos os cônjuges, apurada a procedência das razões invocadas e ressalvados os 
direitos de terceiros. 
Art. 1.640. Não havendo convenção, ou sendo ela nula ou ineficaz, vigorará, quanto aos bens 
entre os cônjuges, o regime da comunhão parcial. 
Parágrafo único. Poderão os nubentes, no processo de habilitação, optar por qualquer dos 
regimes que este código regula. Quanto à forma, reduzir-se-á a termo a opção pela comunhão 
parcial, fazendo-se o pacto antenupcial por escritura pública, nas demais escolhas. 
....................................................................................................................................................... 

SUBTÍTULO III 
DOS ALIMENTOS 

 
Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os 
alimentos de que necessitem para viver de modo compatível com a sua condição social, 
inclusive para atender às necessidades de sua educação. 
§ 1º Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos 
recursos da pessoa obrigada. 
§ 2º Os alimentos serão apenas os indispensáveis à subsistência, quando a situação de 
necessidade resultar de culpa de quem os pleiteia. 
Art. 1.695. São devidos os alimentos quando quem os pretende não tem bens suficientes, nem 
pode prover, pelo seu trabalho, à própria mantença, e aquele, de quem se reclamam, pode 
fornecê-los, sem desfalque do necessário ao seu sustento. 
....................................................................................................................................................... 
Art. 1.700. A obrigação de prestar alimentos transmite-se aos herdeiros do devedor, na forma 
do art. 1.694. 
Art. 1.701. A pessoa obrigada a suprir alimentos poderá pensionar o alimentando, ou dar-lhe 
hospedagem e sustento, sem prejuízo do dever de prestar o necessário à sua educação, quando 
menor. 
Parágrafo único. Compete ao juiz, se as circunstâncias o exigirem, fixar a forma do 
cumprimento da prestação. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13058-22-dezembro-2014-779828-publicacaooriginal-145706-pl.html
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Art. 1.702. Na separação judicial litigiosa, sendo um dos cônjuges inocente e desprovido de 
recursos, prestar-lhe-á o outro a pensão alimentícia que o juiz fixar, obedecidos os critérios 
estabelecidos no art. 1.694. 
Art. 1.703. Para a manutenção dos filhos, os cônjuges separados judicialmente contribuirão na 
proporção de seus recursos. 
Art. 1.704. Se um dos cônjuges separados judicialmente vier a necessitar de alimentos, será o 
outro obrigado a prestá-los mediante pensão a ser fixada pelo juiz, caso não tenha sido 
declarado culpado na ação de separação judicial. 
Parágrafo único. Se o cônjuge declarado culpado vier a necessitar de alimentos, e não tiver 
parentes em condições de prestá-los, nem aptidão para o trabalho, o outro cônjuge será 
obrigado a assegurá-los, fixando o juiz o valor indispensável à sobrevivência. 
Art. 1.705. Para obter alimentos, o filho havido fora do casamento pode acionar o genitor, 
sendo facultado ao juiz determinar, a pedido de qualquer das partes, que a ação se processe 
em segredo de justiça. 
Art. 1.706. Os alimentos provisionais serão fixados pelo juiz, nos termos da lei processual. 
Art. 1.707. Pode o credor não exercer, porém lhe é vedado renunciar o direito a alimentos, 
sendo o respectivo crédito insuscetível de cessão, compensação ou penhora. 
Art. 1.708. Com o casamento, a união estável ou o concubinato do credor, cessa o dever de 
prestar alimentos. 
Parágrafo único. Com relação ao credor cessa, também, o direito a alimentos, se tiver 
procedimento indigno em relação ao devedor. 
Art. 1.709. O novo casamento do cônjuge devedor não extingue a obrigação constante da 
sentença de divórcio.  
Art. 1.710. As prestações alimentícias, de qualquer natureza, serão atualizadas segundo índice 
oficial regularmente estabelecido. 

SUBTÍTULO IV 
DO BEM DE FAMÍLIA 

 
Art. 1.711. Podem os cônjuges, ou a entidade familiar, mediante escritura pública ou 
testamento, destinar parte de seu patrimônio para instituir bem de família, desde que não 
ultrapasse um terço do patrimônio líquido existente ao tempo da instituição, mantidas as 
regras sobre a impenhorabilidade do imóvel residencial estabelecida em lei especial. 
Parágrafo único. O terceiro poderá igualmente instituir bem de família por testamento ou 
doação, dependendo a eficácia do ato da aceitação expressa de ambos os cônjuges 
beneficiados ou da entidade familiar beneficiada. 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA UNIÃO ESTÁVEL 

 
Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e a mulher, 
configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de 
constituição de família. (Vide ADPF nº 132/2008 e ADIn nº 4.277/2009) 
§ 1º A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do art. 1.521; não se 
aplicando a incidência do inciso VI no caso de a pessoa casada se achar separada de fato ou 
judicialmente. 
§ 2º As causas suspensivas do art. 1.523 não impedirão a caracterização da união estável. 
Art. 1.724. As relações pessoais entre os companheiros obedecerão aos deveres de lealdade, 
respeito e assistência, e de guarda, sustento e educação dos filhos.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2598238
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=11872
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LIVRO II 
DA FUNÇÃO JURISDICIONAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL 
E DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 

 
CAPÍTULO I 

DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL 
....................................................................................................................................................... 
Art. 23. Compete à autoridade judiciária brasileira, com exclusão de qualquer outra:  
I - conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil;  
II - em matéria de sucessão hereditária, proceder à confirmação de testamento particular e ao 
inventário e à partilha de bens situados no Brasil, ainda que o autor da herança seja de 
nacionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora do território nacional;  
III - em divórcio, separação judicial ou dissolução de união estável, proceder à partilha de 
bens situados no Brasil, ainda que o titular seja de nacionalidade estrangeira ou tenha 
domicílio fora do território nacional.  
Art. 24. A ação proposta perante tribunal estrangeiro não induz litispendência e não obsta a 
que a autoridade judiciária brasileira conheça da mesma causa e das que lhe são conexas, 
ressalvadas as disposições em contrário de tratados internacionais e acordos bilaterais em 
vigor no Brasil.  
Parágrafo único. A pendência de causa perante a jurisdição brasileira não impede a 
homologação de sentença judicial estrangeira quando exigida para produzir efeitos no Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA COMPETÊNCIA INTERNA 

 
CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
Art. 53. É competente o foro:  
I - para a ação de divórcio, separação, anulação de casamento e reconhecimento ou dissolução 
de união estável:  
a) de domicílio do guardião de filho incapaz; 
b) do último domicílio do casal, caso não haja filho incapaz; 
c) de domicílio do réu, se nenhuma das partes residir no antigo domicílio do casal; 
II - de domicílio ou residência do alimentando, para a ação em que se pedem alimentos;  
III - do lugar:  
a) onde está a sede, para a ação em que for ré pessoa jurídica; 
b) onde se acha agência ou sucursal, quanto às obrigações que a pessoa jurídica contraiu; 
c) onde exerce suas atividades, para a ação em que for ré sociedade ou associação sem 
personalidade jurídica; 
d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se lhe exigir o cumprimento; 
e) de residência do idoso, para a causa que verse sobre direito previsto no respectivo estatuto; 
f) da sede da serventia notarial ou de registro, para a ação de reparação de dano por ato 
praticado em razão do ofício; 
IV - do lugar do ato ou fato para a ação:  
a) de reparação de dano; 
b) em que for réu administrador ou gestor de negócios alheios; 
V - de domicílio do autor ou do local do fato, para a ação de reparação de dano sofrido em 
razão de delito ou acidente de veículos, inclusive aeronaves.  
 

Seção II 
Da Modificação da Competência 
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Art. 54. A competência relativa poderá modificar-se pela conexão ou pela continência, 
observado o disposto nesta Seção.  
....................................................................................................................................................... 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO IV 
DOS ATOS PROCESSUAIS 

 
TÍTULO I 

DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 
 

CAPÍTULO I 
DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS 

 
Seção I 

Dos Atos em Geral 
 
Art. 188. Os atos e os termos processuais independem de forma determinada, salvo quando a 
lei expressamente a exigir, considerando-se válidos os que, realizados de outro modo, lhe 
preencham a finalidade essencial.  
Art. 189. Os atos processuais são públicos, todavia tramitam em segredo de justiça os 
processos:  
I - em que o exija o interesse público ou social;  
II - que versem sobre casamento, separação de corpos, divórcio, separação, união estável, 
filiação, alimentos e guarda de crianças e adolescentes;  
III - em que constem dados protegidos pelo direito constitucional à intimidade;  
IV - que versem sobre arbitragem, inclusive sobre cumprimento de carta arbitral, desde que a 
confidencialidade estipulada na arbitragem seja comprovada perante o juízo.  
§ 1º O direito de consultar os autos de processo que tramite em segredo de justiça e de pedir 
certidões de seus atos é restrito às partes e aos seus procuradores.  
§ 2º O terceiro que demonstrar interesse jurídico pode requerer ao juiz certidão do dispositivo 
da sentença, bem como de inventário e de partilha resultantes de divórcio ou separação.  
Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam autocomposição, é lícito às partes 
plenamente capazes estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da 
causa e convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres processuais, antes ou 
durante o processo.  
Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz controlará a validade das convenções 
previstas neste artigo, recusando-lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou de inserção 
abusiva em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em manifesta situação de 
vulnerabilidade.  
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 
DAS AÇÕES DE FAMÍLIA 

 
Art. 693. As normas deste Capítulo aplicam-se aos processos contenciosos de divórcio, 
separação, reconhecimento e extinção de união estável, guarda, visitação e filiação.  
Parágrafo único. A ação de alimentos e a que versar sobre interesse de criança ou de 
adolescente observarão o procedimento previsto em legislação específica, aplicando-se, no 
que couber, as disposições deste Capítulo.  
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Art. 694. Nas ações de família, todos os esforços serão empreendidos para a solução 
consensual da controvérsia, devendo o juiz dispor do auxílio de profissionais de outras áreas 
de conhecimento para a mediação e conciliação.  
Parágrafo único. A requerimento das partes, o juiz pode determinar a suspensão do processo 
enquanto os litigantes se submetem a mediação extrajudicial ou a atendimento 
multidisciplinar.  
Art. 695. Recebida a petição inicial e, se for o caso, tomadas as providências referentes à 
tutela provisória, o juiz ordenará a citação do réu para comparecer à audiência de mediação e 
conciliação, observado o disposto no art. 694.  
§ 1º O mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar 
desacompanhado de cópia da petição inicial, assegurado ao réu o direito de examinar seu 
conteúdo a qualquer tempo.  
§ 2º A citação ocorrerá com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data designada para a 
audiência.  
§ 3º A citação será feita na pessoa do réu.  
§ 4º Na audiência, as partes deverão estar acompanhadas de seus advogados ou de defensores 
públicos.  
Art. 696. A audiência de mediação e conciliação poderá dividir-se em tantas sessões quantas 
sejam necessárias para viabilizar a solução consensual, sem prejuízo de providências 
jurisdicionais para evitar o perecimento do direito.  
Art. 697. Não realizado o acordo, passarão a incidir, a partir de então, as normas do 
procedimento comum, observado o art. 335.  
Art. 698. Nas ações de família, o Ministério Público somente intervirá quando houver 
interesse de incapaz e deverá ser ouvido previamente à homologação de acordo.  
Art. 699. Quando o processo envolver discussão sobre fato relacionado a abuso ou a alienação 
parental, o juiz, ao tomar o depoimento do incapaz, deverá estar acompanhado por 
especialista.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XV 
DOS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 
Seção IV 

Do Divórcio e da Separação Consensuais, da Extinção Consensual de União Estável e da 
Alteração do Regime de Bens do Matrimônio 

 
Art. 731. A homologação do divórcio ou da separação consensuais, observados os requisitos 
legais, poderá ser requerida em petição assinada por ambos os cônjuges, da qual constarão:  
I - as disposições relativas à descrição e à partilha dos bens comuns;  
II - as disposições relativas à pensão alimentícia entre os cônjuges;  
III - o acordo relativo à guarda dos filhos incapazes e ao regime de visitas; e  
IV - o valor da contribuição para criar e educar os filhos.  
Parágrafo único. Se os cônjuges não acordarem sobre a partilha dos bens, far-se-á esta depois 
de homologado o divórcio, na forma estabelecida nos arts. 647 a 658.  
Art. 732. As disposições relativas ao processo de homologação judicial de divórcio ou de 
separação consensuais aplicam-se, no que couber, ao processo de homologação da extinção 
consensual de união estável.  
Art. 733. O divórcio consensual, a separação consensual e a extinção consensual de união 
estável, não havendo nascituro ou filhos incapazes e observados os requisitos legais, poderão 
ser realizados por escritura pública, da qual constarão as disposições de que trata o art. 731.  
§ 1º A escritura não depende de homologação judicial e constitui título hábil para qualquer ato 
de registro, bem como para levantamento de importância depositada em instituições 
financeiras.  
§ 2º O tabelião somente lavrará a escritura se os interessados estiverem assistidos por 
advogado ou por defensor público, cuja qualificação e assinatura constarão do ato notarial.  
Art. 734. A alteração do regime de bens do casamento, observados os requisitos legais, poderá 
ser requerida, motivadamente, em petição assinada por ambos os cônjuges, na qual serão 
expostas as razões que justificam a alteração, ressalvados os direitos de terceiros.  
§ 1º Ao receber a petição inicial, o juiz determinará a intimação do Ministério Público e a 
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publicação de edital que divulgue a pretendida alteração de bens, somente podendo decidir 
depois de decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital.  
§ 2º Os cônjuges, na petição inicial ou em petição avulsa, podem propor ao juiz meio 
alternativo de divulgação da alteração do regime de bens, a fim de resguardar direitos de 
terceiros.  
§ 3º Após o trânsito em julgado da sentença, serão expedidos mandados de averbação aos 
cartórios de registro civil e de imóveis e, caso qualquer dos cônjuges seja empresário, ao 
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins. 
 

Seção V 
Dos Testamentos e dos Codicilos 

 
Art. 735. Recebendo testamento cerrado, o juiz, se não achar vício externo que o torne 
suspeito de nulidade ou falsidade, o abrirá e mandará que o escrivão o leia em presença do 
apresentante.  
§ 1º Do termo de abertura constarão o nome do apresentante e como ele obteve o testamento, 
a data e o lugar do falecimento do testador, com as respectivas provas, e qualquer 
circunstância digna de nota.  
§ 2º Depois de ouvido o Ministério Público, não havendo dúvidas a serem esclarecidas, o juiz 
mandará registrar, arquivar e cumprir o testamento.  
§ 3º Feito o registro, será intimado o testamenteiro para assinar o termo da testamentária.  
§ 4º Se não houver testamenteiro nomeado ou se ele estiver ausente ou não aceitar o encargo, 
o juiz nomeará testamenteiro dativo, observando-se a preferência legal.  
§ 5º O testamenteiro deverá cumprir as disposições testamentárias e prestar contas em juízo 
do que recebeu e despendeu, observando-se o disposto em lei.  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 
DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE 

IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS 
 

TÍTULO I 
DA ORDEM DOS PROCESSOS E DOS PROCESSOS 
DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DOS TRIBUNAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DA HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO ESTRANGEIRA E DA CONCESSÃO DO 
EXEQUATUR À CARTA ROGATÓRIA 

 
Art. 960. A homologação de decisão estrangeira será requerida por ação de homologação de 
decisão estrangeira, salvo disposição especial em sentido contrário prevista em tratado.  
§ 1º A decisão interlocutória estrangeira poderá ser executada no Brasil por meio de carta 
rogatória.  
§ 2º A homologação obedecerá ao que dispuserem os tratados em vigor no Brasil e o 
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.  
§ 3º A homologação de decisão arbitral estrangeira obedecerá ao disposto em tratado e em lei, 
aplicando-se, subsidiariamente, as disposições deste Capítulo.  
Art. 961. A decisão estrangeira somente terá eficácia no Brasil após a homologação de 
sentença estrangeira ou a concessão do exequatur às cartas rogatórias, salvo disposição em 
sentido contrário de lei ou tratado.  
§ 1º É passível de homologação a decisão judicial definitiva, bem como a decisão não judicial 
que, pela lei brasileira, teria natureza jurisdicional.  
§ 2º A decisão estrangeira poderá ser homologada parcialmente.  
§ 3º A autoridade judiciária brasileira poderá deferir pedidos de urgência e realizar atos de 
execução provisória no processo de homologação de decisão estrangeira.  
§ 4º Haverá homologação de decisão estrangeira para fins de execução fiscal quando prevista 
em tratado ou em promessa de reciprocidade apresentada à autoridade brasileira.  
§ 5º A sentença estrangeira de divórcio consensual produz efeitos no Brasil, 
independentemente de homologação pelo Superior Tribunal de Justiça.  
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§ 6º Na hipótese do § 5º, competirá a qualquer juiz examinar a validade da decisão, em caráter 
principal ou incidental, quando essa questão for suscitada em processo de sua competência. 
Art. 962. É passível de execução a decisão estrangeira concessiva de medida de urgência.  
§ 1º A execução no Brasil de decisão interlocutória estrangeira concessiva de medida de 
urgência dar-se-á por carta rogatória.  
§ 2º A medida de urgência concedida sem audiência do réu poderá ser executada, desde que 
garantido o contraditório em momento posterior.  
§ 3º O juízo sobre a urgência da medida compete exclusivamente à autoridade jurisdicional 
prolatora da decisão estrangeira.  
§ 4º Quando dispensada a homologação para que a sentença estrangeira produza efeitos no 
Brasil, a decisão concessiva de medida de urgência dependerá, para produzir efeitos, de ter 
sua validade expressamente reconhecida pelo juiz competente para dar-lhe cumprimento, 
dispensada a homologação pelo Superior Tribunal de Justiça.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.515, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 
Regula os casos de dissolução da sociedade conjugal e do casamento, seus efeitos e 
respectivos processos, e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º  A separação judicial, a dissolução do casamento, ou a cessação de seus efeitos civis, 
de que trata a Emenda Constitucional nº 9, de 28 de junho de 1977, ocorrerão nos casos e 
segundo a forma que esta Lei regula.  
 

CAPÍTULO I 
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL 

 
Art. 2º  A Sociedade Conjugal termina:  
I - pela morte de um dos cônjuges;  
II - pela nulidade ou anulação do casamento;  
III - pela separação judicial;  
IV - pelo divórcio.  
Parágrafo único. O casamento válido somente se dissolve pela morte de um dos cônjuges ou 
pelo divórcio.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

 
Extinção da punibilidade 
Art. 107. Extingue-se a punibilidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984) 
I - pela morte do agente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
II - pela anistia, graça ou indulto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
III - pela retroatividade de lei que não mais considera o fato como criminoso; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
IV - pela prescrição, decadência ou perempção; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11/7/1984) 
V - pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão aceito, nos crimes de ação privada; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
VI - pela retratação do agente, nos casos em que a lei a admite; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
VII - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 
VIII - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 
IX - pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei. (Inciso com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984) 
Art. 108. A extinção da punibilidade de crime que é pressuposto, elemento constitutivo ou 
circunstância agravante de outro não se estende a este. Nos crimes conexos, a extinção da 
punibilidade de um deles não impede, quanto aos outros, a agravação da pena resultante da 
conexão. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 731, DE 2021 
(Do Sr. Kim Kataguiri) 

 
Altera o Código de Processo Civil a fim de permitir o divórcio, a 
separação e a dissolução da união estável por via extrajudicial mesmo 
nos casos em que o casal tem filhos incapazes. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9041/2017.  
 

 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536218&seqTexto=26528&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


65 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8343/2017 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

Projeto de Lei nº de 2021

(do deputado federal Kim Kataguiri - DEM-SP)

Altera o Código de

Processo Civil a fim de

permitir o divórcio, a

separação e a

dissolução da união

estável por via

extrajudicial mesmo nos

casos em que o casal

tem filhos incapazes.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. O caput do art. 733 da Lei 13.105 de 2015 (Código de Processo Civil) passa a viger

com a seguinte redação:

“Art. 733. O divórcio consensual, a separação consensual

e a extinção consensual de união estável, observados os

requisitos legais, poderão ser realizados por escritura

pública, da qual constarão as disposições de que trata o

art. 731.” (NR)

Art. 2º. O art. 733 do Código de Processo Civil passa a viger acrescido dos seguintes §§3º a

7º:

“Art. 733 ..........................................................................

.......................................................................................

§3º. Quando o casal tiver filhos incapazes ou nascituro, o

tabelião lavrará a minuta final da escritura pública, nela

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 4º andar, gabinete 421
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF

*C
D2

10
94

87
42

00
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r K
im

 K
at

ag
ui

ri 
(D

EM
/S

P)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
36

6,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.7

31
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

03
/2

02
1 

14
:3

3 
- M

es
a

65



66 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8343/2017 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

incluindo as disposições do art. 731, II, III e IV e, em

seguida, a remeterá para o órgão do Ministério Público.

Se o órgão do Ministério Público anuir com as

disposições relativas aos direitos indisponíveis dos

nascituros e dos incapazes, autorizará o tabelião a lavrar

a escritura, que independerá de homologação judicial e

será título hábil para qualquer ato de registro e

levantamento de importâncias.

§4º. Se o órgão do Ministério Público fizer exigências de

adaptação das disposições sobre incapazes ou nascituro

e o casal com elas concordar, o tabelião lavrará a

escritura.

§5º. Se o casal não concordar com as exigências feitas

pelo Ministério Público ou se, por motivo fundamentado, o

Ministério Público não concordar com a realização

extrajudicial do procedimento, o tabelião lavrará escritura

em que conste os termos originais do acordo feito pelo

casal, as exigências feitas pelo Ministério Público ou o

motivo da recusa do Ministério Público em fazer o

procedimento pela via extrajudicial e anotará na escritura,

em destaque, que o divórcio, a separação ou a

dissolução da união estável não foi realizada, não

servindo a escritura para qualquer registro ou

levantamento.

§6º. No caso do parágrafo anterior, o divórcio, a

separação ou a dissolução da união estável será feito

necessariamente de forma judicial, devendo o casal

juntar à petição inicial a escritura; caso não faça a

juntada, o Ministério Público poderá fazê-lo.

§7º. Se, no procedimento registral, o órgão do Ministério

Público tiver razões para entender que há violência ou

qualquer violação a direitos do nascituro, das crianças e
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dos adolescentes, tomará, necessariamente, as medidas

judiciais e extrajudiciais para fazê-las cessar de imediato

e punir os responsáveis.”(NR)

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação.

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (DEM-SP)

Justificação

Recentemente, o ordenamento jurídico brasileiro passou a admitir o divórcio, a

separação e a dissolução da união estável de forma extrajudicial. Apesar das dúvidas

iniciais sobre a segurança jurídica do novo procedimento, a experiência foi muito bem

sucedida, permitindo que milhares de pessoas evitassem um processo judicial moroso e

aliviando as varas de família, que tratam de assuntos de extrema relevância.

O Código de Processo Civil de 2015 manteve a orientação feita pelas últimas

reformas ao revogado Código de Processo Civil de 1973 e permitiu a realização extrajudicial

de tal procedimento. Manteve-se, todavia, a proibição de realizar tal procedimento caso o

casal tenha filhos incapazes ou nascituro.

É claro que há motivo para tal proibição, qual seja, salvaguardar os interesses da

criança. Entretanto, acredito que é possível permitir os procedimentos extrajudiciais mesmo

em caso de presença de incapaz ou nascituro - estimulando a solução extrajudicial de

conflitos e aliviando ainda mais as sobrecarregadas varas de família - e, ao mesmo tempo,

proteger os interesses da criança e do nascituro. Como se sabe, a função de zelar pelos

interesses dos incapazes é do Ministério Público, nos termos do art. 129, II da Constituição

Federal. Ocorre que o Ministério Público não age apenas em juízo; age também

extrajudicialmente para garantir direitos previstos na Constituição Federal, inclusive direitos

das crianças e adolescentes.

Assim, proponho uma alteração no art. 733 do Código de Processo Civil que

disponha que os procedimentos de divórcio, separação e dissolução de união estável
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possam ser feitos de forma extrajudicial mesmo quando o casal tiver filhos incapazes ou

nascituro. Nestes casos, o tabelião lavrará a minuta final da escritura (que conterá

disposições sobre alimentos e guarda) e a submeterá à apreciação do órgão do Ministério

Público. Com a concordância do órgão do Ministério Público, a escritura será lavrada. A

discordância fundamentada do órgão do Ministério Público gera a necessidade de

adequação das disposições referentes aos incapazes ou a necessidade de judicialização da

demanda.

Com esta fórmula, teremos um balanço mais perfeito entre a necessidade de

desjudicializarmos a obtenção de direitos e, ao mesmo tempo, resguardarmos interesses de

incapazes, como determina a Constituição Federal.

Peço atenção dos eminentes colegas ao presente projeto.

Sala das Sessões, 4/3/2021

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (DEM-SP)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Ministério Público 
....................................................................................................................................................... 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;  

II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 

garantia;  

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;  

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de 

intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;  

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;  

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 

respectiva;  

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei 

complementar mencionada no artigo anterior;  

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 

indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;  

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com 

sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 

públicas.  
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§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo 

não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na 

lei.  

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 

carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 

instituição. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 

sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica 

e observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas 

aplicam-se as disposições desta Seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XV 

DOS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Do Divórcio e da Separação Consensuais, da Extinção Consensual de União Estável e da 

Alteração do Regime de Bens do Matrimônio 

 

Art. 731. A homologação do divórcio ou da separação consensuais, observados os 

requisitos legais, poderá ser requerida em petição assinada por ambos os cônjuges, da qual 

constarão:  

I - as disposições relativas à descrição e à partilha dos bens comuns;  

II - as disposições relativas à pensão alimentícia entre os cônjuges;  

III - o acordo relativo à guarda dos filhos incapazes e ao regime de visitas; e  

IV - o valor da contribuição para criar e educar os filhos.  

Parágrafo único. Se os cônjuges não acordarem sobre a partilha dos bens, far-se-á 

esta depois de homologado o divórcio, na forma estabelecida nos arts. 647 a 658.  

Art. 732. As disposições relativas ao processo de homologação judicial de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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divórcio ou de separação consensuais aplicam-se, no que couber, ao processo de homologação 

da extinção consensual de união estável.  

Art. 733. O divórcio consensual, a separação consensual e a extinção consensual 

de união estável, não havendo nascituro ou filhos incapazes e observados os requisitos legais, 

poderão ser realizados por escritura pública, da qual constarão as disposições de que trata o 

art. 731.  

§ 1º A escritura não depende de homologação judicial e constitui título hábil para 

qualquer ato de registro, bem como para levantamento de importância depositada em 

instituições financeiras.  

§ 2º O tabelião somente lavrará a escritura se os interessados estiverem assistidos 

por advogado ou por defensor público, cuja qualificação e assinatura constarão do ato 

notarial.  

Art. 734. A alteração do regime de bens do casamento, observados os requisitos 

legais, poderá ser requerida, motivadamente, em petição assinada por ambos os cônjuges, na 

qual serão expostas as razões que justificam a alteração, ressalvados os direitos de terceiros.  

§ 1º Ao receber a petição inicial, o juiz determinará a intimação do Ministério 

Público e a publicação de edital que divulgue a pretendida alteração de bens, somente 

podendo decidir depois de decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital.  

§ 2º Os cônjuges, na petição inicial ou em petição avulsa, podem propor ao juiz 

meio alternativo de divulgação da alteração do regime de bens, a fim de resguardar direitos de 

terceiros.  

§ 3º Após o trânsito em julgado da sentença, serão expedidos mandados de 

averbação aos cartórios de registro civil e de imóveis e, caso qualquer dos cônjuges seja 

empresário, ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.523, DE 2022 
(Do Sr. Hildo Rocha) 

 
Acrescenta o art. 733-A a Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015 – 
Código de Processo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9041/2017.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022.

(Do Sr. HILDO ROCHA)

Acrescenta o art. 733-A a Lei nº
13.105  de  16  de  março  de  2015  –
Código de Processo.

Art. 1º Acrescente-se o art. 733-A à Lei nº. 13.105, de 16 de março de 2015 -

Código de Processo Civil, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  733-A.  Na  falta  de  anuência  de  um  dos

cônjuges, poderá, o outro, requerer a lavratura da

escritura  pública  de  divórcio  impositivo,  no

Tabelionato de Notas de sua preferência, quando

não  houver  nascituro  ou  filhos  incapazes  e

observados os demais requisitos legais. 

§ 1º. O requerimento de divórcio impositivo será

feito  pelo  interessado  e  por  seu  advogado  ou

defensor  público,  cuja  qualificação  e  assinatura

constarão do ato notarial. 

§  2º.  O  cônjuge  não  anuente  será  notificado,

pessoalmente, para fins de prévio conhecimento

do  requerimento  pretendido.  Não  sendo

encontrado o cônjuge, após insuficientes buscas

no  endereço  e  nas  bases  de  dados

disponibilizadas pelo sistema judiciário, proceder-

se-á com a sua notificação por meio de edital. 

§ 3º. Efetivada a notificação pessoal, ou por edital,

o Tabelião de Notas procederá, em cinco dias, à *C
D2
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lavratura  da  escritura  pública  de  divórcio

impositivo.

§ 4º.  Havendo, no requerimento de lavratura de

escritura pública de divórcio  impositivo,  cláusula

relativa  à  alteração  do  nome  do  cônjuge

requerente, para retomada do uso do seu nome

de solteiro, o Tabelião de Notas que lavrar o ato,

também mencionará,  na escritura, a vontade do

cônjuge para  que seja  cumprida  a alteração no

respectivo assento de nascimento,  comunicando

ao  Oficial  competente  do  Registro  Civil  de

Pessoas Naturais para que este tome ciência. 

§  5º.  Com  exceção  do  disposto  no  parágrafo

anterior,  nenhuma  outra  pretensão  poderá  ser

cumulada  ao  pedido  de  divórcio.  Os  alimentos,

arrolamento  e  partilha  de  bens  ou  medidas

protetivas,  serão  tratadas  no  juízo  competente,

sem prejuízo da lavratura da escritura de divórcio

impositivo.

§  6º.  O  interessado,  para  garantir  a  segurança

jurídica  e  publicidade  do  ato,  levará  para

averbação no Registro Civil de Pessoas Naturais,

em  que  lançado  o  assento  de  casamento,  a

escritura  para  que  o  Oficial  Civil  competente

possa fazer a averbação do ato.

Art. 2º o Esta lei entra em vigor no prazo de sessenta dias a contar de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA
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A presente proposta visa problematizar a não concordância de um dos

cônjuges,  impedindo a dissolução do vínculo conjugal  por meio do divórcio.

Tem como objetivo garantir a facilitação da reconstituição da vida do indivíduo

após o encerramento da vida conjugal, por meio do divórcio impositivo. O artigo

733-A trará para o ordenamento jurídico brasileiro, uma nova modalidade de

divórcio:  o  impositivo.  Independente  da  anuência  do  outro  cônjuge,  essa

modalidade  será  realizada  nos  Tabelionatos  de  Notas  da  preferência  do

interessado,  por  meio  da  escritura  pública  de  divórcio  impositivo  e,  sendo

encerrado, com a averbação do ato, no Registro Civil de Pessoas Naturais.

Inicialmente, é importante enfatizar as diferentes funções das serventias

extrajudiciais, dos notários e registradores, a fim de que não se confunda os

serviços  extrajudiciais  prestados  por  cada  serventia.  Nesse  sentido,  a  lei

8935/94,  responsável  por  regulamentar  o art.  236  da  Constituição  Federal,

dispondo sobre serviços notariais e de registro, a lei dos cartórios, especifica as

devidas funções das serventias extrajudiciais. Posto isso, aduz que:

Art. 6º Aos notários compete:

        I - formalizar juridicamente a vontade das

partes;

Art.  7º Aos  tabeliães  de  notas  compete  com

exclusividade:

        I  -  lavrar  escrituras  e  procurações,

públicas;

Art.  8º  É livre  a  escolha  do  tabelião  de  notas,

qualquer  que  seja  o  domicílio  das  partes  ou  o

lugar  de  situação  dos  bens  objeto  do  ato  ou

negócio.

A lei dos notários e registradores é clara quando afirma que os notários

possuem a competência para formalizar juridicamente a vontade das partes, *C
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intervindo nos atos e negócios jurídicos aos quais elas devam ou queiram dar

forma legal, bem como a de certificar ou autenticar fatos. Assim, compete aos

tabeliães de notas,  exclusivamente,  a  lavratura de escrituras e procurações

públicas;  a  lavratura  de  testamentos  públicos  e  aprovação dos  cerrados;  a

lavratura de atas notariais; o reconhecimento de firmas e a autenticação de

cópias (LOUREIRO, 2017).

É exclusividade do notário ouvir a vontade do particular e materializá-la

em  um  documento  solene.  Portanto,  diante  da  vontade  do  particular  em

encerrar o vínculo conjugal, o correto é dirigir-se ao Tabelionato de Notas para

formalizar  seu  querer  em uma  escritura  pública.  Assim,  com o  documento

solene  em  mãos,  o  indivíduo  poderá  requerer  a  averbação  do  divórcio

impositivo no Cartório do Registro Civil onde encontra-se lançado o assento de

casamento.

Segundo leciona Ceneviva (2010, p. 46): 

Serviços de registro dedicam-se, como regra,

ao  assentamento  de  títulos  de  interesse

privado ou público, para sua oponibilidade a

todos os terceiros, com a publicidade que lhes

é  inerente,  garantindo,  por  definição legal,  a

segurança,  a  autenticidade  e  a  eficácia  dos

atos da vida civil a que se refiram. Submetidos

ao  princípio  do  numerus  clausus,  são

limitados aos  previstos  nas  leis  vigentes  do

País.

Superadas  as  diferentes  funções  de  cada  serventia  extrajudicial,

compete explanar um pouco sobre o instituto do divórcio impositivo, ou seja,

uma modalidade de divórcio unilateral,  que independe da anuência do outro

cônjuge. *C
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O divórcio impositivo surge como uma inovação para o direito de família

moderno, uma vez que traz a visão do divórcio como um direito potestativo de

qualquer um dos membros da pretérita relação conjugal, posicionamento esse

assentado  na  jurisprudência  brasileira,  além  de  contribuir  para  a

desburocratização do Poder Judiciário, hoje, abarrotado de demandas. Nesse

sentido, se um dos membros da relação quiser encerrar o vínculo conjugal, no

divórcio impositivo, é desnecessário o consentimento do outro para tanto, de

modo que, unilateralmente, pode requerer o fim do vínculo matrimonial na via

extrajudicial (PEREIRA; SAAD, 2022).

Ainda  segundo  Pereira  e  Saad  (2022),”  a  vontade  do  sujeito  deve

prevalecer dentro daquilo que é possível, quer dizer, estabelecendo-se como

fonte do direito, a lei que o cidadão cria para si. É uma visão cara para o direito

privado,  mas  que  o  Estado  tem  o  dever  de  assegurar.  Esse  indivíduo,

submerso  no  círculo  de  garantia  de  sua  autonomia  privada,  irá  produzir  o

direito que irá reger as relações futuras de sua vida”.

O  divórcio  impositivo  elimina  intratáveis  situações  de  pedidos  de

divórcio.  Recentemente,  uma mulher  conseguiu o divórcio  antes  mesmo da

participação do ex-marido no processo. O juiz substituto da 1ª Vara de Família

e de Órfãos e Sucessões de Águas Claras, no Distrito Federal, atendeu pedido

de urgência feito pela autora, em decisão liminar, entendendo que o divórcio

independe  da  vontade  de  uma  das  partes,  nada  restando  ao  outro  senão

aceitar essa decisão. O magistrado ordenou ainda a expedição de mandado

para a devida averbação em cartório,  bem como a citação do homem para

oferecer resposta no prazo legal. Em sua decisão, ele explicou que, apesar de

o  CPC  não  trazer  previsão  específica  sobre  divórcio  liminar,  é  possível  a

decretação antecipada do fim do casamento por tratar-se de “direito potestativo

e incondicional” (DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS, 2020).
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O próprio Poder Judiciário tem reconhecido que, diante da vontade do

particular, não há motivos para se postergar diante do pedido do divórcio. Logo,

não há motivos para a rejeição do divórcio impositivo. O instituto passa a ser

mais  uma  modalidade  de  divórcio,  não  excluindo  as  demais  já  existentes,

contribuindo significativamente para a tutela da vida íntima do indivíduo e para

o desafogamento do Poder Judiciário.

O divórcio impositivo surgiu com o Provimento nº 06/20191, aprovado em

maio  de  2019,  na  Corte  Especial  do  Tribunal  de  Justiça  de  Pernambuco

(TJPE),  de  forma  unânime,  editado  pela  Corregedoria  Geral  de  Justiça  do

TJPE  e  assinado  pelo  corregedor-geral  em  exercício  naquele  ano,  o

desembargador  Jones  Figueirêdo  Alves,  presidente  da  Comissão  de

Magistrados de Família do Instituto Brasileiro de Direito de Família (Ibdfam)

(INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO DE FAMÍLIA, 2019).

Com  a  aprovação  do  provimento  no  Estado  de  Pernambuco,  o

Maranhão também instituiu o divórcio impositivo em 20 de maio de 2019, por

meio do Provimento n. 25/2019, passando a formalizar o divórcio nos registros

civis do estado (MARANHÃO, 2019).

Entretanto,  mesmo  com  dois  estados  apresentando  o  mesmo

posicionamento, o Corregedor Nacional de Justiça, naquele momento, ministro

Humberto Martins,  determinou que o TJPE revogasse o provimento editado

pela  corregedoria  local  que  instituiu  o  chamado  “divórcio  impositivo”.  A

corregedoria, também, expediu recomendação a todos os tribunais de Justiça

do país para que se abstenham de editar atos normativos no mesmo sentido

(BRITO, 2019).

Por  todos  os  motivos  supramencionados,  conclui-se  que  a  presente

proposta do instituto traz a figura do indivíduo, que se encontra preso em uma

certidão de casamento, vivendo condenado a uma realidade que só existe no

1 PROVIMENTO CGJ N° 08, de 03 de junho de 2019. Ementa: Revoga o Provimento CGJ n° 06/2019, 
publicado em 15 de maio de 2019. *C
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formalismo  burocrático  exigido  pelo  Estado.  Traz,  também,  o  viés  da

desburocratização  do  exercício  da  autonomia  privada,  devolvendo  a  esse

indivíduo a dignidade humana de poder refazer o seu projeto de vida, de poder

seguir  adiante.  Ademais,  retira  do  Poder  Judiciário  questões  que  podem

perfeitamente serem resolvidas no âmbito extrajudicial, contribuindo, portanto,

com o desafogamento do Sistema de Justiça. Nessa perspectiva, o instituto,

também, demonstra o relevante papel  dos atores extrajudiciais tanto para o

sistema de justiça quanto para a sociedade (PEREIRA; SAAD, 2022).

Portanto,  findados  os  laços  afetivos  que  unem  os  cônjuges  em  um

matrimônio, o Estado entra em ação para cumprir um único propósito: arbitrar

os interesses desse indivíduo concedendo um espaço de atuação para que ele

reconstitua  sua  vida  e  siga  com  seu  projeto  de  vida.  É  esse  o  papel  da

autonomia  privada  diante  do  divórcio:  restabelecer  a  dignidade  na  vida  do

indivíduo.

Sala de Sessões, Brasília 26 de setembro de 2022.

Deputado HILDO ROCHA
MDB/MA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XV 

DOS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Do Divórcio e da Separação Consensuais, da Extinção Consensual de União Estável e da 

Alteração do Regime de Bens do Matrimônio 

....................................................................................................................................................... 

Art. 733. O divórcio consensual, a separação consensual e a extinção consensual 

de união estável, não havendo nascituro ou filhos incapazes e observados os requisitos legais, 

poderão ser realizados por escritura pública, da qual constarão as disposições de que trata o 

art. 731.  

§ 1º A escritura não depende de homologação judicial e constitui título hábil para 

qualquer ato de registro, bem como para levantamento de importância depositada em 

instituições financeiras.  

§ 2º O tabelião somente lavrará a escritura se os interessados estiverem assistidos 

por advogado ou por defensor público, cuja qualificação e assinatura constarão do ato 

notarial.  

Art. 734. A alteração do regime de bens do casamento, observados os requisitos 

legais, poderá ser requerida, motivadamente, em petição assinada por ambos os cônjuges, na 

qual serão expostas as razões que justificam a alteração, ressalvados os direitos de terceiros.  

§ 1º Ao receber a petição inicial, o juiz determinará a intimação do Ministério 

Público e a publicação de edital que divulgue a pretendida alteração de bens, somente 

podendo decidir depois de decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital.  

§ 2º Os cônjuges, na petição inicial ou em petição avulsa, podem propor ao juiz 

meio alternativo de divulgação da alteração do regime de bens, a fim de resguardar direitos de 

terceiros.  

§ 3º Após o trânsito em julgado da sentença, serão expedidos mandados de 

averbação aos cartórios de registro civil e de imóveis e, caso qualquer dos cônjuges seja 

empresário, ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins. 

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições e Competências dos Notários 
 

Art. 6º Aos notários compete:  

I - formalizar juridicamente a vontade das partes;  

II - intervir nos atos e negócios jurídicos a que as partes devam ou queiram dar 

forma legal ou autenticidade, autorizando a redação ou redigindo os instrumentos adequados, 

conservando os originais e expedindo cópias fidedignas de seu conteúdo;  

III - autenticar fatos.  

Art. 7º Aos tabeliães de notas compete com exclusividade:  

I - lavrar escrituras e procurações, públicas;  

II - lavrar testamentos públicos e aprovar os cerrados;  

III - lavrar atas notariais;  

IV - reconhecer firmas;  

V - autenticar cópias.  

§ 1º É facultado aos tabeliães de notas realizar todas as gestões e diligências 

necessárias ou convenientes ao preparo dos atos notariais, requerendo o que couber, sem ônus 

maiores que os emolumentos devidos pelo ato. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 

Lei nº 14.382, de 27/6/2022) 

§ 2º É vedada a exigência de testemunhas apenas em razão de o ato envolver 

pessoa com deficiência, salvo disposição em contrário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.382, de 27/6/2022) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 14.382, de 27/6/2022) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 14.382, de 27/6/2022) 

§ 5º Os tabeliães de notas estão autorizados a prestar outros serviços remunerados, 

na forma prevista em convênio com órgãos públicos, entidades e empresas interessadas, 

respeitados os requisitos de forma previstos na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.382, de 27/6/2022) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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